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LEI Nº 12.789, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

Dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios no exercício de 
2012, com o objetivo de fomentar as expor-
tações do País.

Faço saber que a Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 585, de 2012, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, com-
binado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios o montante de R$ 
1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta 
milhões de reais), com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País, de acordo com os critérios e con-
dições previstos nesta Lei.

Parágrafo único. O montante será entregue na 
forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, observado o disposto no art. 5º.

Art. 2º As parcelas pertencentes ao Distrito Fe-
deral e a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, serão proporcionais aos coeficientes indi-
viduais de participação constantes no Anexo.

Art. 3º Das parcelas pertencentes a cada Estado 
a União entregará diretamente ao próprio Estado 75% 
(setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios 25% 
(vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação no 
produto da arrecadação do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS dos respectivos 
Estados, aplicados no exercício de 2012.

Art. 4º Para a entrega dos recursos, serão de-
duzidos, até o montante total apurado no respectivo 
período, os valores das dívidas vencidas e não pagas 
da unidade federada, na seguinte ordem:

I - primeiro, as contraídas perante a União; depois, 
as contraídas com garantia da União, inclusive dívida 
externa; depois, as contraídas perante entidades da 
administração federal indireta; e

II - primeiro, as contraídas pela administração di-
reta da unidade federada; depois, as contraídas pela 
administração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Observada a ordem prevista nos 
incisos I e II do caput, ato do Poder Executivo federal 
poderá autorizar:

I - quitação de parcelas vincendas, conforme 
acordo com a unidade federada; e

II - suspensão temporária da dedução quanto às 
dívidas para com as entidades da administração federal 
indireta, quando não estiverem disponíveis, no prazo 
devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues à unida-
de federada, equivalentes à diferença positiva entre o 
valor total que lhe cabe e o valor das dívidas apurado 
nos termos do art. 4º, serão satisfeitos pela União por 
meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária.

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir 
regras da prestação de informações pelos Estados 
e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e 
aproveitamento de créditos pelos exportadores a que 
se refere a alínea a do inciso X do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal.

§ 1º A falta de envio das informações poderá 
implicar suspensão do recebimento do auxílio de que 
trata esta Lei.

§ 2º Nos casos de suspensão de que trata o § 1º, 
após regularizado o envio das informações, a entrega 
de recursos será retomada e os valores retidos serão 
entregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 21 de fevereiro de 2013. 
192o da Independência e 125o da República – Sena-
dor Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimen-
to Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 210, DE 2013

Disciplina o pagamento da ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º do Decreto Legislativo nº 805, de 

20 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 1º ............................................................

§ 1º É devida aos membros do Congresso 
Nacional, no início e no final do mandato, aju-
da de custo equivalente ao valor do subsídio, 
destinada a compensar as despesas com mu-
dança e transporte.
§ 2º A ajuda de custo de que trata o § 1º não 
será devida ao suplente reconvocado dentro 
do mesmo mandato.” (NR)

Art. 2º Revogam-se o art. 3º do Decreto Legislativo 
nº 7, de 19 de janeiro de 1995, e o Decreto Legislativo 
nº 1, de 18 de janeiro de 2006.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 1º de março de 2013. – Sena-
dor Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal .

SENADO FEDERAL
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ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 1, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provi-
sória nº 586, de 8 de novembro de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 9, do mesmo mês e ano, 
que “Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União 
aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Al-
fabetização na Idade Certa, e dá outras providências”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 2, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 12, do mes-
mo mês e ano, em Edição Extra, que “Autoriza para 
a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional ao 
Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei n° 10.420, 
de 10 de abril de 2002, e amplia para o ano de 2012 o 
Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n° 
10.954, de 29 de setembro de 2004”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 3, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do 
§ 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 

a Medida Provisória nº 588, de 12 de novembro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 13, 
do mesmo mês e ano, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de 
R$ 1.683.716.400,00, para o fim que especifica”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 4, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, publi-
cada no Diário Oficial da União no dia 14, do mesmo 
mês e ano, que “Dispõe sobre o parcelamento de débi-
tos junto à Fazenda Nacional relativos às contribuições 
previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 5, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 590, de 29 de novembro de 2012, publi-
cada no Diário Oficial da União no dia 30, do mesmo 
mês e ano, que “Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janei-
ro de 2004, para ampliar a idade limite de crianças e 
adolescentes que compõem as unidades familiares 
beneficiárias do Programa Bolsa Família elegíveis ao 
recebimento do Benefício para Superação da Extrema 
Pobreza, e dá outras providências”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 6, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 591, de 29 de novembro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 30, do 
mesmo mês e ano, que “Altera a Medida Provisória nº 
579, de 11 de setembro de 2012, que dispõe sobre as 
concessões de geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica, sobre a redução dos encargos seto-
riais, e sobre a modicidade tarifária”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE  
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL  

Nº 7, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 592, de 3 de dezembro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, 
mês e ano, em Edição Extra, que “Modifica as Leis nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, para determinar novas regras de 
distribuição entre os entes da Federação dos royalties 
e da participação especial decorrentes da exploração 
de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos flui-
dos sob o regime de concessão, e para disciplinar a 

destinação dos recursos do Fundo Social”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO CONJUNTO Nº 1, DE 2013,  
DOS PRESIDENTES DO SENADO FEDERAL  

E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Cria a Comissão Mista destinada a elaborar, 
em sessenta dias, proposta de reforma do 
Regimento Comum do Congresso Nacional.

O Presidente do Senado Federal e o Presiden-
te da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições 
regimentais,

Resolvem:
Art. 1º Fica constituída Comissão Mista, composta 

por 6 (seis) senadores e 6 (seis) deputados federais, 
destinada a elaborar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
Projeto de Resolução de reforma do Regimento Co-
mum do Congresso Nacional.

Art. 2º A Comissão compor-se-á dos Senadores 
Romero Jucá, Lobão Filho, Flexa Ribeiro, Walter Pi-
nheiro, Jorge Viana e Ana Amélia, e dos Deputados 
Federais Cândido Vaccarezza, Osmar Serraglio, Bruno 
Araújo, Mendonça Filho, Júlio Delgado e Jô Morais.

Art. 3º O projeto a ser apresentado pela Comis-
são será submetido às Mesas de ambas as Casas, ob-
servado o disposto no art. 128 do Regimento Comum.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 1º de março de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente do Senado Fede-
ral, – Deputado Henrique Eduardo Alves, Presidente 
da Câmara dos Deputados.
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Ata da 2ª Sessão Conjunta, em 5 de março de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros

(Inicia-se a sessão às 19 horas e 21 minutos 
e encerra-se às 19 horas e 24 minutos)

É o Seguinte o Registro de Comparecimento 
das Sras. e dos Srs. Senadores:
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OEM RN JOS~ AGRIPINO X 
PT CE JOSÊ PIMENTEL X 
PMOB AP JOsE:; SARNEY X 
PSO TO KATIAABREU X 
PSB BA UOICE DA MATA X 
PT RJ LINDBERGH FARIAS X 
PMDB MA LOBÃO FILHO X 

~~---

PAULO PAIM X 
PMOS RS PEDRO SIMON X 
PDT MT PEDRO TAQUES X 
P-SOL AP RANDOLFE RODRIGUES X 
PMOB AL RENAN CALHEIROS X 

PMOB ES RICARDO FERRAÇO X 
PSB DF ROCRrGO ROLLEMBERG X 
PMOB ROMEROJucA X 

RUBEN FIGUEIRÓ X 

PMDB X 
PCdoB X 
PMDB PB VITAL 00 REGO X 
PMOB MS WALOEMIR MOKA X 
PT BA WAL TER PINHEIRO X 
PT P' VlJELUNGTON DIAS X 
OEM GO VI/ILDER MORAIS X 
POT MG ZEZE PERRElLA X 

Compareceram: 73 Senadores 
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É O SEGUINTE O REGISTRO DE COMPA-
RECIMENTO DAS SRAS. E DOS SRS. DE-
PUTADOS:

540 LEGISLATURA 
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
SESSÃO CONJUNTA N° 002 - 05/03/2013 

Inicio : OSI03/2013 19 :21 
Fim : 06103/201319:24 
Total de Presentes : 466 

RORAIMA 

003 - Chico das Verduras 
002 - Edio Lopes 
005 - Jhonatan de Jesus 
004 - Luciano Castro 
625 - Mareio Junqueira 
006 - Paulo Cesar Quartiero 
007 - Raul Lima 
616 - Urzeni Rocha 
Presentes Roraima: 6 

AMAPÁ 

009 - Dalva Figueiredo 
010 - Davi Alcolumbre 
011 - Evandro Milhomen 
012 - Fátima Pelaes 
572 - Janeta Capiberibe 
017 - Sebastião Bala Rocha 
Presentes Amapá: 6 

PARÁ 

020 - Asdrubal Bentes 
019 - Beto Faro 
022 - Cláudio Put)' 
518 - Dudimar Paxiuba 
021 - Elcione Barbalho 
027 - Giovanni Queiroz 
026 - Jose Priante 
030 - Josué Bengtson 

028 - Lira Maia 
029 - Lucio Vale 
035 - Miriquinho Batista 
031 - Nilson Pinto 
032 - Wandenkolk Gonçalves 
023 - Wladimir Costa 
025 - Ze Geraldo 
033 - Zequinha Marinho 
"rasantes "ará: 16 

Partido 

PRP 
PMDB 
PRB 
PR 
DEM 
DEM 
PSD 
PSDB 

PT 
DEM 
pedoS 
PMDB 
PSB 
PDT 

PMDB 
PT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PTB 
DEM 
PR 
PT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PT 
PSC 

Bloco 

PrPtdobPrpPhsPtcPsl~ 

PrPtdobPrpPhsPtcPslF 

PtbPvPps 

PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
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Partido Bloco 
AMAZONAS 

605 - Or. Luiz Fernando PSO 
041 - Francisco Praciano PT 
036 - Henrique Oliveira PR P rPtdobPrpPhs Pte P slF 
043 - Sabino Castelo Branco PTB PtbPvPps 
039 - S lias Câmara PSD 
Presentes Amazonas: 6 

RONOONIA 

615 - Anselmo de Jesus PT 
044 - Carlos Magno PP 
583 - Marcos Rogério POT 
050 - Marinha Raupp PMOB 
049 - Moreira Mendes PSD 
051 - Natan Donadon PMDB 
047 - Nilton Capixaba PTB PtbPvPps 
048 - Padre Ton PT 
Presentes Rondonia: 8 

ACRE 

053 - Antônia Lúcia PSC 
054 - Flaviano Melo PMOB 
055 - Gladson Cameli PP 
052 - Henrique Afonso PV PtbPvPps 
057 - Mareio Bittar PSOB 
056 - Perpétua Almeida PCdoB 
058 - Sibá Machado PT 
Presentes Acre: 7 

TOCANTINS 

061 - Ângelo Agnolin PDT 
064 - César Halum PSD 
060 - Eduardo Gomes PSDB 
066 - J .... nior Coimbra PMOB 
628 - Leomar Quintanilha PMOB 
620 - Osvaldo Reis PMDB 
067 - Professora Dorinha Seabra Rezende DEM 
Prasantes Tocantins: 7 

MARANHÃO 

071 - Alberto Filho PMDB 
068 - Carlos Brandão PSDB 
070 - Cleber Verde PRB 
571 - Costa Feneira PSC 
528 - Davi Alves Silva J .... nior PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
072 - Domingos Dutra PT 
567 - Francisco Esc6rclo PMOB 
076 - Hélio Santos PSD 
077 - Lourival Mendes PTdoB PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
078 - Nice Lobão PSD 
082 - Pedro Novais PMDB 
079 - Pinto Itamaraty PSDB 
081 - Professor Setimo PMD.B 
085 - Sarney Filho PV PtbPvPps 
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Partido Bloco 

MARANHÃO 

585 - Simplício Araújo PPS PtbPvPps 
084 - Waldir Maranhão PP 
579 - Weverton Rocha PDT 
086 - Ze Vieira PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
Presentes Maranhão: 18 

CEARA 
089 - Andre Figueiredo PDT 
087 - Anibal Gomes PMDB 
092 - Ariosto Holanda PSB 
094 - Artur Bruno PT 
088 - Chico Lopes PCdoB 
095 - Oanilo Forte PMDB 
098 - Edson Silva PSB 
091 - Eud es Xavier PT 
099 - Genecias Noronha PMDB 
101 - Jose Airton PT 
103 - Jose Guimarães PT 
096 - Jose Unhares PP 
104 - Manoel Salviano PSD 
590 - Mário Feitoza PMDB 
105 - Mauro Benevides PMDB 
630 - Paulo Henrique Lustosa PMDB 
102 - Raimundo Gomes de Matos PSDB 
107 - Vicente Arruda PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
Presentes Ceará: 18 

PIAul 
111 - Assis Carvalho PT 
112 - Hugo Napoleão PSD 
113 - Iracema Portella PP 
115 - Jesus Rodrigues PT 
114 - Júlio Cesar PSD 
110 - Marcelo Castro PMDB 
117 - Marllos Sampaio PMDB 
530 - Nazareno Fonteles PT 
116 - Osmar Júnior pedoB 
118 - Paes Landim PTB PtbPvPps 
Presentes P~uj: 10 

RIO GRANDE DO NORTE 

122 - Betinha Rosado DEM 
119 - Fábio Faria PSD 
121 - Fátima Bezerra PT 
120 - Felipe Maia DEM 
123 - Henrique Eduardo Alves PMDB 
124 - João Maia PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
126 - Paulo Wagner PV PtbPvPps 
125 - Sandra Rosado PSB 
Presentes Ria Grande do Norte: 8 
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Partido Bloco 
PARAíBA 

131 - Benjamin Maranhão PMCB 
127 - Damião Fellciano PCT 
128 - Efraim Filho CEM 
132 - Hugo Motta PMCB 
586 - Leonardo Gadelha PSC 
133 - Luiz Couto PT 
599 - Major Fábio CEM 
130 - Manoel Junior PMOB 
134 - Nilda Gondim PMCB 
137 - Ruy Carneiro PSCB 
139 - Wilson Filho PMCB 
Presentes Paraíba: 11 

PERNAMBUCO 

142 - Anderson Ferreira PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
146 - Bruno Araújo PSCB 
152 - Carlos Eduardo Cadoca PSC 
156 - Eduardo da Fonte PP 
158 - Fernando Coelho Filho PSB 
141 - Fernando Ferro PT 
145 - Inocêncio Oliveira PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
149 - João Paulo lima PT 
150 - Jorge Co rte Real PTB PtbPvPps 
151 - José Augusto Maia PTB PtbPvPps 
147 - José Chaves PTB PtbPvPps 
155 - Pastor Eurico PSB 
163 - Raul Hen ry PMCB 
157 - Roberto Teixeira PP 
580 - Severino Ninho PSB 
160 - Silvio Costa PTB PtbPvPps 
555 - Vilalba PRB 
164 - Wolney Queiroz PCT 
Prossntas Pernambuco: 18 

ALAGOAS 

596 - Alexandre Toledo PS08 
162 - Arthur Ura PP 
607 - Francisco Ten6rlo PMN 
166 - Givaldo Carimbão PSB 
167 - João Lyra PSC 
168 - Mauricio QuinteUa Lessa PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
608 - Paulão PT 
170 - Rosinha da Adefal PTdoB PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
Presentes Alagoas: 8 

SERGIPE 

174 - Andre Moura PSC 
619 - Fabio Reis PMCB 
176 - Laercio Oliveira PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
177 " Márcio Macêdo PT 
179 - Mendonça Prado CEM 
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Partido Blooo 
SERGIPE 

183· Valadares Filho PSB 
Presentes Sergipe: 6 

BAHIA 

522· Acelino Popó PRB 
182· Afonso Florence PT 
180· Alice Portugal PCdoB 
184· Amauri Teixeira PT 
189 - Antonio Brito PTB PtbPvPps 
191 - Antonio Imbassahy PSDB 
192 - Arthur Oliveira Maia PMDB 
186 - Claudio Cajado DEM 
188 - Daniel Almeida PCdoB 
193 - Edson Pimenta PSD 
194 - Erlvelton Santana PSC 
190 - Fábio Souto DEM 
195 - Felix Mendonça Júnior POT 
196 - Fernando Torres PSD 
185 - Geraldo Simoos PT 
199 • João Leão PP 
197 - José Carlos Araújo PSD 
201 • José Nunes PSD 
203 - José Rocha PR PrPldobPrpPhsPtcPslI 
202 . Josias Gomes PT 
206 - Jutahy Junior PSDB 
205 - Lucio Vieira Lima PMDB 
204 - Luiz Alberto PT 
207 - Luiz Argólo PP 
609 - Luiz de Deus DEM 
212 - Márcio Marinho PRB 
200 - Marcos Medrado PDT 
210- Mário Negromonte PP 
215 - Oziel Oliveira POT 
214 - Paulo Magalhães PSD 
211 - Roberto Britto PP 
213 - Sérgio Brito PSD 
218 - Valmir Assunção PT 
219 - Waldenor Pereira PT 
217 - Zezéu Ribeiro PT 
Présentes Bahia: 3é 

MINAS GERAIS 

220 - Ademir Camilo PSO 
224 - Aelton Freitas PR PrPtdobPrpPhsPtcPslJ 
227 - Antônio Andrade PMOB 
229 - AntOnio Roberto PV PtbPvPps 
223 - Aracely de Paula PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
221 - Bernardo Santana de Vasconcellos PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
534 - Bonifácio de Andrada PSOB 
228 - Diego Andrade PSD 
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Partida Blaco 
MINAS GERAIS 

231 - Dimas Fabiano PP 
233 - Domingos Silvio PSDB 
235 - Dr. Grilo PSL PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
230 - Eduardo Barbosa PSDB 
238 - Fábio Ramalho PV PtbPvPps 
244 - Gabriel Guimarães PT 
241 - George Hilton PRB 
236 - Geraldo Thadeu PSD 
606 - Humberto Souto PPS PtbPvPps 
604 - Isaias Silvestre PSB 
240 - Jaime Martins PR PrP1dobPrpPhsPtcPslF 
533 - Jairo Ataide DEM 
246 - Jô Moraes PCdoB 
531 - João Bittar DEM 
239 - João Magalhães PMDB 
249 - Jose Humberto PHS PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
250 - Júlio Delgado PSB 
245 • Lael Varella DEM 
253 - Leonardo Monteiro PT 
255 - Leonardo Quintão PMDB 
243 • Lincoln Portela PR PrPtdobPrpPhsP1cPsIJ 
251 - Luis Tlb~ PTdoB PrPtdobPrpPhsP1cPsU 
256 - Luiz Fernando Faria PP 
257 - Marcos Montes PSD 
254 - Marcus Pestana PSDB 
610 - Margarida Salomão PT 
629· Mário Heringer PDT 
252 - Mauro Lopes PMDB 
611 - Nilmârio Miranda PT 
269 - Odair Cunha PT 
259 - Padre João PT 
263 - Paulo Abí-Ackal PSDB 
272 - Reginaldo Lopes PT 
612 - Renato Andrade PP 
262 - Renzo Braz PP 
268 - Rodrigo de Castro PSDB 
265 - Saraiva Felipe PMDB 
558 - Stefano Aguiar PSC 
264 - Toninho Pinheiro PP 
532 - Vitor Penido DEM 
267 - Walter Tosta PSD 
Presentes Minas Gerais: 49 

EspiRITO SANTO 

543 - Camilo Cola PMDB 
276 - Cesar Colnago PSDB 
278 - Dr. Jorge Silva PDT 
273 - Iriny Lopes PT 
279 - Lauriete PSC 
277 - Leio Coimbra PMDB 
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Partido Bloco 

ESPÍRITO SANTO 

275 - Manato PDT 
280 - Paulo F~etto PSB 
281 - Sueli \lidigal PDT 
Presentes Espírito Santo: 9 

RIO DE JANEIRO 

286 - Adrian PMDB 
287 - Alessandro Molon PT 
285 - Alexandre Santos PMDB 
321 - Atfrado Sirkis PV PtbPvPps 
283 - Andreia Zlto PSDB 
289 - Anthony Garotinho PR PrPtdobPrpPhsPtcPslf 
288 - Arolde de Oliveira PSD 
290 - Aureo PRTB PrPtdobPrpPhsPtcPslF 

291 - Benedita da Silva PT 
295 - Chico Alencar PSOL 
562 - Oeley PSC 
293 - Or. Adilson Soares PR PrPtdobPrpPhsPtcPslf 
529 - Dr. Carlos Alberto PMN 
296 - Dr. Paulo César PSD 
298 - Edson Ezequiel PMDB 
299 - Edson Santos PT 
300 - Eduardo Cunha PMDB 
613 - Eurico Junior PV PtbPvPps 
301 - Felipe Bornier PSD 
557 - Fernando Jordão PMDB 
297 - Francisco Floriano PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
304 - Glauber Braga PSB 
306 - Hugo leal PSC 
302 - Jair 80lsonaro PP 
305 - Jandira Feghali PCdoB 
307 - Jean Wyllys PSOL 
310 - Jorge Bittar PT 
312 - Leonardo Picciani PMDB 
309 - Liliam Sá PSD 
313 - Luiz Sérgio PT 
614 - Manuel Rosa Neca PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
311 - Marcelo Matos PDT 
317 - Miro Teixeira PDT 
316 - Otavio Leite PSDB 
577 - Paulo Feijó PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 

314 - Pedro Paulo PMDB 
318 - Rodrigo Bethlem PMDB 
322 - Rodrigo Maia DEM 
319 - Romário PSB 
320 - Sergio Zveiter PSO 
327 - Simão Sessim PP 
323 - Stepan Nercessian PPS ptbPvPps 

324 - Vitor Paulo PRB 
325 - Walney Rocha PTB PtbPvPps 
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Partido Bloco 

RIO DE JANEIRO 

326 - Washing10n Reis PMDB 
328 - Zoinho PR PrPtdobPrpPhsP1cPslf 
Presentes Rio de Janeiro: 4S 

SÃO PAULO 

329 - Abelardo Camarinha PSB 
334 - Alexandre Leite DEM 
333 - Antonio Bulhões PRB 
332 - Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
336 - Arlindo Chinaglia PT 
337" Arnaldo Faria de Sá PTB PlbPvPps 
339 - Arnaldo Jardim PPS PtbPvPps 
335 • Bruna Furlan PSDB 
389 - Cândido Vaccarezza PT 
569 • Carlos Roberto PSDB 
338 " Carlos Sampaio PSDB 
398 - Carlos Zarattini PT 
343 • Delegado Protógenes PCdoB 
541 • Oro Ubiali PSB 
350 " Duarte Nogueira PSDB 
344 - Edinho Araújo PMDB 
537 - Eleuses Paiva PSD 
345 - EIi Correa Filho DEM 
626 - Francisco Chagas PT 
347 - Gabriel Chali1a PMDB 
357 - Guilherme Campos PSD 
348 - Guilherme Mussi PSD 
618 " Iara Bernardi PT 
359 " tvan Valente PSOL 
358 " Janela Rocha Pietá PT 
362 - João Dado PDT 
361 - João Paulo Cunha PT 
617 - José Genoino PT 
367 - José Mentor PT 
355 • Junjl Abe PSD 
356 - Keiko Ota PSB 
365· Luiz Fernando Machado PSDB 
371 - Luiza Erundina PSB 
366 - Mara Gabrilli PSDB 
370 - Marcelo Aguiar PSD 
368 - Mârcio França PSB 
374 - Milton Montl PR PrPtdobPrpPhsP1cPslF 
375 - Missionário José Olimpio PP 
381 - N~son Marquezel1i PTB ptbPvPps 
377 - Newton Lima PT 
378 - Otan lei Lima PRB 
379 - Pastor Marco Feliciano PSC 
380 - Paulo Freire PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
373 - Paulo Maluf PP 
372 - Paulo Pereira da Silva PDT 
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Partido Bloco 

SÃO PAULO 

376 ~ Paulo Teixeira PT 
382 - Panna PV PtbPvPps 
390 ~ Ricardo Berzoini PT 
383 ~ Ricardo Izar PSO 
384 ~ Ricardo Tripoli PSOB 
385 - Roberto de Lucena PV PtbPvPps 

387 - Roberto Freire PPS PtbPvPps 

386 - Roberto Santiago PSO 
391 ~ Salvador Zimbaldi POT 
392 ~ Tiririca PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 

393 - Valdemar Costa Neto PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
521 - Vanderlei Macris PSOB 
581 - Vanderlei Siraque PT 
394 - Vaz de lima PSOB 
395 ~ Vicente Candido PT 
396 - Vicentinho PT 
550 - Walter Feldman PSOB 
553 - Walter Ihoshl PSO 
397 - William Oib PSOB 
Presentes São Paulo: 64 

MATO GROSSO 

400 - Carlos Bezer,.a PMOB 
401 - Eliene Lima PSO 
573 - Nilson leitão PSOB 
403 - Pedro Henry PP 
404 - Valtenir Pereira PSB 
Presentes Mato Grosso: 6 

DISTRITO FEDERAL 

407 - Erika Kokay PT 
408 -Izalci PSOB 
409 - Jaqueline Roriz PMN 
410 - Luiz Pitiman PMOB 
539 - Policarpo PT 
413 - Reguffe POT 
414· Ronaldo Fonseca PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
Presentes Distrito Federal: 7 

GOlÃs 

416 - Armando Vergílio PSO 
415 - Carlos Alberto Leréia PSOB 
422 - Flávia Morais POT 
423 - Heuler Cruvinel PSO 
418 - João Campos PSOB 
419 - Jovair Arantes PTB PtbPvPps 
420 - Leandro Vilela PMOB 
564 - Marina Santanna PT 
428 - Pedro Chaves PMOB 
427 - Roberto Balestra PP 
429 - Ronaldo Caiado OEM 
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Partido Bloco 

GOIÁS 

425 - Rubens Otoni PT 
426 - Sandes Júnior PP 
431 - Sandro Mabel PMDB 
547 - Valdivino de Oliveira PSDB 
Presentes Goiás: 16 

MATO GROSSO DO SUL 

432 - Bifti PT 
433 - Fabio Trad PMDB 
435 - Geraldo Resende PMDB 
434 - Giroto PMDB 
436 - Mandetta DEM 
437 - Marçaf Filho PMDB 
439 - Reinaldo Azambuja PSDB 
438 - Vander Loubet PT 
Presentes Mato Grossodo Sul: 6 

PARANÁ 

440 - Abelardo Lupion DEM 
452 - André Vargas PT 
441 - Andre Zacharow PMDB 
453 - Angelo Vanhoni PT 
443 - Assis do Couto PT 
442 - Cida Borghetti PP 
444 - Dilceu Sperafico PP 
449 - Dr. Rosinha PT 
446 - Edmar Arruda PSC 
461 - Eduardo Sciarra PSD 
466 - Giacobo PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
448 • Hermes Parcianello PMOB 
455· João Arruda PMOB 
456 - Leopoldo Meyer PSB 
542 - Luiz Nishimori PSDB 
631 • Marcelo Almeida PMDB 
458 - Nelson Meurer PP 
457 - Nelson Padovani PSC 
588 - Odílio Balbinotti PMDB 
621 - Oliveira Filho PRB 
463 - Osmar Serraglio PMDB 
603 - Professor Sérgio de Oliveira PSC 
460 - Rubens Bueno PPS PtbPvPps 
469 - Takayama PSC 
468 - Zeca Dirceu PT 
Presantes P.:Ir.aná: 26 

SANTA CATARINA 

475 - Décio Lima PT 
470 - Edinho Bez PMDB 
471 - Esperidião Amin PP 
474 - Jorge Boelra PSD 
476 - Jorginho Mello PR PrPtdobPrpPhsPtcPslF 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-
-AL) - As listas de presença acusam o comparecimento 
de 76 Senhoras e Senhores Senadores e 455 Senho-
ras e Senhores. Deputados. 

Há número regimental, declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos 

trabalhos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-AL) 

- Há sobre a mesa Mensagem Presidencial, que será lida.

É lida a seguinte:
Senhores membros do Congresso Nacional
Mensagem nº 79
Informo a V.Exas. que foi retificada no Diário 
Oficial da União, de 5 de março de 2013, em 
edição extra, por erro material, a Mensagem 
nº 522, de 30 de novembro de 2012.

Comunico, nos termos do § 1º do art. 66, da 
Constituição, veto parcial, por contrariedade ou 
interesse público, e inconstitucionalidade ao Pro-
jeto de Lei nº 2.565, de 2011 (nº 448, de 2011, 
do Senado Federal), que “modifica as Leis nºs 
9.478, de 6 de agosto de 1997; e nº 12.351, de 
22 de novembro de 2010, para determinar novas 
regras de distribuição entre os entes da Fede-
ração dos royalties e da participação especial 
devidos em função da exploração de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e 
para aprimorar o marco regulatório sobre a ex-
ploração desses recursos no regime de partilha.”
Brasil, 5 de março de 2013. – Presidenta Dil-
ma Rousseff.

É a seguinte a Mensagem na íntegra:
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Mensagem rI'- 79 

Senhorcs Membros do Congresso Nacional, 

Infonno a Vossas' Excelências que foi retificada no Diário Oficial da União de 5 
de março de 2013, em edição extra, por erro material, a Mensagem nQ 522, de 30 de novembro 
de 2012, que comunica, nos termos do § 11< do art. 66 da Constituição, o veto parcial, por 
contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei n' 2.565, de 2011 
(n!!. 448/11 no Senado Fedeml), que «Modifica as Leis n2 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nfl 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, para detenninar novas regras de distribuição entre os entes 
da Federação dos l'OyaUies e da participação especial devidos em função da exploração de 
l)et1"61eo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o marco regulatório 
sobre a exploração desses recursos no regime de pmtilha". 

3r8silia,5 de março de 2013. 
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MENSAGEM N' 522, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 

(Publicado no Diário Oficial da União Extra, de 30 de novembro de 2012, Seção I) 

RETIFICAÇÃO POR ERRO MÁ TERIAL 

Onde se lê: 

"Ouvidos. os Nlillistérios de Minas e Energia, da Fazenda, do Planejamento, 
Orçamento c Gestão e u Advocacia-Geral óa União malúfcstaratn-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

"I - ........................... " ... " ................................... . , ............... " ....... ,., ............... , ... .. 

d) .. .... ...... ...... ............. .. ...... ................ ................... ... .......................... ................. . 

1. os recurSQS serão distrIDufdos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência cio disposto na aUnca 
~'R" deste inciso. na atines <~a" do inciso II deste artigo, na aIfnea "a" do inciso II dos alts. 
48 c 49 da Lei Jf 9.478, de 6 de agosto de J 997, e no inciso 11 do § 2.11: do art. SO da Lei n~ 
9.478, de 6 de agosto de 1997;" 

1(3. o percentual que o FPE d,est ina aos EstadQs e ao Dishito Federal, se for o 
caso, que serão excluídos do -raleio dos recursos do fundo especial em deoon'ência do 
disposto no item 1 será redjstrlhufdo entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for 
o caso, proporciollRhncnte às SUM participações no FPE; 

4. o Estado produlor ou confi:onlante, c o Dj,stdto Federal, se fur produto!', 
poderá optar por recetrer os recursos do fimdo especial de que trata esta aUnea, desde que 
não receba recursos em decorrência do disposto na allnea «a" deste inciso, na alInca «a" 
do inciso II deste artigo, na alúlea "8" do inciso Ir llus arts. 48 e 49 da Lei n~ 9.478, de 6 
de ogosto de 1997, e no inciso 11 do § 22 do art. 50 da Lei ri' 9.478, de 6 de agosto de 
1997; 

5. os recursos que Rstados produtores ou confrontnntes, ou que o Distrito 
Federal, se fur o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção previsto no item 
4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta aLhlco;" 

" » t:: ....... ... .. .. . . .... . ............. " ... . " •• • " ............. . . , ........ . ... , .... .... . , .. .... . .. . .. , .. " ..... . .. .. ,." .. . 

1. os recursos sel'ão distribuídos somente para os Mmúcipios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas «b" e "c" deste inciso e do 
i.ncIso II deste artigo, nas alíneas ''b'' e ICe" do .inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei n2. 9.478, 



Março de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  6  00449 

de 6 de agosto de 1997, e no inciso 111 do § 2R do art. 50 da Lci n2 9.478, de 6 de agosto 
de 1997;" 

"3. o percentual que o FPM destina aos Municlpios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorr!ncia do disposto no item I será redistribuldo 
entre Municípios proporcionalmente às 8ms palticipações no FPM; 

4. o Municfpio produtor ou conliontante poderâ optar por receber OI) recurfiOs do 
fundo especial de que trnta esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto nas alú](~as "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, na.'i Il.lfneas ~"b)' e "CU 
do inciso II dos m1s. 48 e 49 da Lei nl! 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso UI do § 
2" ÚO ru1. 50 da Lei n' 9.478. de 6 de agosto de 1997; 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
wTecooar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especjal de que tenta esta alinea;" 

"li w . ......... . ...... . ................ . ... . .. .. ............ . .................................. . .. . .. . ... . ................ . 

d) ........................ .......... ....... ............................................................. : ................. . 

). os recursos serão distribuldos gome:utc para os Estados c, se for o e.aso, Q 

Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alillea 
"c." do inciso J e deste inciso lI, na aUnea oca" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei rf 
9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 1uciso J[ do § 29 do art. 50 da Lei nO- 9.478, de 6 de 
agosto de 1997;" 

"3. o percentual que o FPE destina ao~ Estados e ao Distrito Federal, 00 fur o 
caso, que serão excJuldos do raleio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto 00 item 1 será redistribufdo entre os demai~ Estados e o Drntrito Federa}, se fur 
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE; 

4. o Estado produtor ou confrontonte, e o Distrito Federal. se ror produtor, 
poderá optar por recebeI." os recursos do fundo especial ôe que trata esta allnea, desde quo 
não receba recursos em decorrência do disposto na aUnea "a" do inciso I e deste inciso 11. 
na aUnea (Ia" do inciso 11 dos arts. 48 ~ 49 da Lei n~ 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 
inciso 11 do § 2· do art. 50 dal.ei n" 9.478. de 6 de agosto de 1997; 

5. os recursos que Estados produtores ou con:frontantcs, ou que o Distrito 
-Federa1, sc for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opçíio prevista no item 
4 serão adicionados .aos recursos do 11111<10 especial de que trato e:;;:tu aHnea;" 

.. ) . c ... ... .............. . ...... ... ... ............... ... .... ... ........... ... ............ .. ... .......... . ...... .... ......... . 

1. os recursos serão distrIDuldos somente para os Municípios ,\ue não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas aUneas ''b'' e "c'~ do mciso I e de.-ste 
itJ.Çiso 11. nas alfneas '1J" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nQ 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e no inciso UI do § 22 do Illt. 50 dA Lei nll 9.478, de 6 de agosto de 
1997;10 
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"3. O percentual que o FPM destina aos Municfpios que serão exc1ufdos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto 00 nem 1 será redislrmufdo 
entre Municípios proporcionalmente às suas parUcipações DO FPM; 

4. o Municfpio produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que Irata esta aHnea, desde que não receba recuesos em decorrência do 
disposto nas aUncas ''b'' c "c" do inciso I c deste inciso 11, nus aHneas ''b'' e "c" do inciso 
Il uos arts. 48 c 49 da Lei n2 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso lU do § 22 do alt. 
50 d. Lei n' 9.478, de 6 d •• gosto de 1997; 

5. os recursos que Municipios produtores ou conlluntantes lenllam deixado de 
arrecador em função da opção prevista no item 4 serão adiCionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta aUnea;" 

"§ 4.Q. A opção dos Estadus, Disttito Federal c Municfpios de que trata o item 4 
das al1neas "dn e "e" dos incisos I e 11 poderá ser feita após conhecido o valor dos 
royftlties c da participação especial o serem distribuídos, 110S termos do regulamento," 

Razões dos vetos 

f'O lexto profo~to ~ inoonstitucional, pois conDita. direlam.eute rum as disposições 
previstas no art, 5 e 110 § I'" do art. 20 da Conslituição, ao obrigar os Estados e 
Municfpios a renunciarem a dÍIcito conslitucional originário para participar da 
distdbuição do Fundo Especia1 destinooo a todos os entes federados. Adicionalmente, ao 
prever opções sucessivas entre 3S receitns compensatórias e aquelas decorrentes do 
Fundo Especial, a implementação da sistemática prevista no projeto se toma inaplicável, 
visto que a opção de cada um dos entes federados ilupactarâ nos fatores que condicionam 
8S decisões dos demais." 

l'ard~rafos li e 20 do art. 42·B da Lei nO 12,351, de 22 de dezembro de 2010, 
inserido nela nTt. 2 do ]lrojdo de lei 

"§ 111: A soma dos valores referentes aos I'oyaltics devidos aos Municfrios nos 
lermos das allncas ''b'' e "c" dos incisos I e 11 deste arligo, com os )·oyaltics devuJos nos 
termos das aUneas «b') e "c" dos incisos I e li dos arts, 48 e 49 da Lci n'19.478, de 6 de 
agosto de 1997 com o participação especial devida nos termos do inciso UI do § 211 do 
art. 50 da Lei nO. 9.478, de 6 do agosto de 1997, ficarão limitados no maior dos segmnle..1l 
valores: 

[ - Ol-i valores que o MunicípiO recebeu a titulo de rOYRUies e participação especial 
em 2011; 

Il - 2 (duas) vezes o valor per capitH distribuklo pelo. FPM. calculado em uivei 
nacional, mu1tiplicado pela população do Municlpio, 

§ 251. A parcela dos I'oynltles de que trata este artigo que conlribuiu para o valor 
que exceder o limite de pagamento:::! aos Municfpios em deconência do disposto no § 1.2 
será transferida para o fundo especial de que trota a ftlÚlea "e" dos incisos I e lI ," 
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Rnzôcs do veto 

<IA iJl1po~ição de limites máximos paro o recebimento de valores refci'entes aos 
royaUics viola u dispu&o no § llt do nrt, 20 da Constituição. A compensação financeira 
aos municípios produtores, ooruronlantes ou afetados deve guardar equivalêncin com o 
impacto decorrente da produ9ão e da exploração de petróleo e gás natural. Ao detemUnar 
um teto de receita, os dispositivos desvirtuam tal sistemática constittJcWnal de 
pro}X)J'cionalidadc entre a exploração e a oompensação. Além disso, ao adotar como 
critériu parn a dctinição dos limites o ano de 2011) o projeto impõe, tratamento não 
k;oJlOrnicu entre municípios produtores," 

Pará;r.!o 3· do art, 42-B d. Lei o· 12,351, de 22 de dezembro de 2010, 
inserIdo pelo art. 2 do profeto de lei 

"§ 3R OS pontos de entrega às concessionárias de gás natural produúdo no PaIs 
serão considerddos :instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
l'O)'aUies aos Município5 ltf~ados por essas operações, em razão do disposto na a1fnea 
"cO) dos inciso5 I e 11." 

Razões do veto 

~'Não há justificativa çonsUlucional para o pagamento de compensações 
financeiras aos municlpios que se<:Uem pontos de entrega de gás naturaL O pagamCllto de 
J'oyalUcs aos municipios que abligam as instalações de embarque e desembarque se 
justifica pejo impacto dccon'cnte de sua exploração sobre o tenit6rio de tais municfpios. 
o que não se vedfica em relação aos pontos de entrega de gás natural. Por outro lado, a 
disputa pelos novos pontos de entrega em face da hipótese proposta de pagamento de 
royaltics, afostaria a utilização de critérios técnicos e econômicos paIa fi defulição de sua 
localização," 

Arl. 42-C dp Lei DO 12.351. de 22 de dezembro de 2010, inseRido pclo art. r 
do projeto de lei 

"Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que Iratam os incisos I e II do 
CApllt do nrt. 42~B terão a destinação prevista no art. 50-B da Lei rf- 9.478. de 6 de 
agosto de 1997." 

Razões du V~(J 

~<Para além de evidente equívoco de referência legal, o veto !tO art . 3lt do projeto 
de lei toma inaplicável o disposto no Bit. 42-C. tomando imperioso o seu velo," 

Arts. 3° c 4° 

"Art. 32 A Lei Jlll 9.478, de 6 de agosto de 1997. passa a vigorar com as seguintes 
novas redações para os arts. 48. 49 c 50, ç com. os seguintes novos RrtS. 49-A, 49-B. 49-
C, 50-A, 50-B, 50-C, 50-O, 50-E e 50-F: 

'Art. 48. A parcela do valor dos roYftlties, previstos no contrato de concessík>, 
que representar 5% (cinco por cento) da produção, conespondente ao montante 
nÚIÚmo referido no § 111. do art. 47, será distribufda segundo os seguintes critérios: 

I - quando o lavrn ocorrer em terro ou em logos, rios, ilhas tluvinis e lacustres! 
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a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer ao produção; 

b) 20% (vinte por cento) aos Municfpios onde ocorrer a produção; e 

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarboLletos fluidos, na 
forma e critérios estabelecidos pela ANP; 

. II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou no zona 
econômica exclusiva: 

a) 20% (vinte por cento) para os Estaoos conlTontanles; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Munic1R:ios confrontantes e l-esp eclivas áreas 
gooeconômicas, confolme definido nos alis. 29., 3 e 42 da Lei nº-7.525, de 22 de julho 
de 1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municlpios que sejam afetados pelas operações de 
embat'que e desembarque de petróleo, de gás natw'8l e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especia1, 8 ser disldbn!do 
entre Estados e o Distrito Fedel'8I, se for o ClSO, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se fur o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham rt:Cebido recunws em decorrência do disposto na 
alínea "a" dos incisos J e TI do art. 42-D da Lei nfJ. 12.35 I, de 22 de dezembl'O de 2010. 
na alínea "a" deste il1ciso c do inciso fI do art. 49 desta Lei e no inciso 11 do § 211' do 
ar!. 50 desta Lei; 

2. o rateio das recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras: do rateio 
do FUf1do de Pnrticipnção do. Estados e do Distrito Feder.l (FPE), de que trata o arl. 
159 da Constituição; 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e no Distrito Federa~ se for o 
CRSO, que serão cxc1u[dos do l'8tcio dos recursos do fiutdo especial em decorrência do 
disposto no item I será rooístribufdo cntJ:e os demais Estados c o Distl'ito Federal, se 
for o caso. proporcionalmente às suas participações no FPE; 

4. o Estado produtor ou oonti:onlante. e o Distrito Fooeral, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do fWldo especial de que tra.ta esta alínea, desde 
que não receba recursos em decorrência do disposto na al1nea "a" dos inci.;;os J e II do 
011. 42-B da Lei nll! 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na. nHnca un" deste indso e do 
inciso II do Alt. 49 desta Lei c no inciso 11 do § 22 do nrt. 50 desta Lei; 

5. o:) lVClU"SOS que Eslados produtores ou confronlantes, ou que Q Distrito 
Fwt.mtl. se for o caso, tenham deixado de an-ecadar em função da opção prevista no 
item 4 serão aúicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta allnea; 

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuido 
entre os Municipios de acordo com os seguintes critérios: 
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L O~ recurw~ ~erão distribuídos somente para os Municfpio~ que não tenham 
recebido "ccursos em dccorrência do disposto nas alíneas 'b" e '~c" dos incisos I e II 
do aeL 42-B da Lei n2 12.35.1, de 22 de dezembro de 2010, nas olfneas ''b'' e C~C" de.'ite 
inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei c no inciso lU do § 22 do art . 50 de.'lta Lei; 

2. o rateio dos recursos do fundo espedal obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação do. Munic!pios (FPM), de que Ir.t. u 0It. 159 d. 
ConstituiçãCJ,: 

3. o percentual que o FPM deslinll 008 Municlp.ios que serão eXcluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no ilem I será rcdistribuldo 
entre Municlpios proporcionamente às suas participações no FPM; 

4. o Municfp.io produtor ou copfrontanle poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de quc trata esta alinea, desde que não recebo recursos em decorrência 
do disposto nas aJJneas ''b'' e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei ni! 12.351, de 22 
de dezembro de 20 I O, nas alíneas "Il' e "c" deste inciso e do inciso II do art, 49 desta 
Lei e no jnciso IH do § 22 do art. 50 de,qta Lei; 

5. 08 recursos que Muruclpios produtmeg ou oonfi'Ontante.c; tenham deixado de 
arrecadar em função da opção previshl no item 4 serão adicionarlos aos recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea; 

f) 20% (vinte por cento) para a União, 8 ser destúlOdo ao Fundo Social, institu(do 
por e.sht Lei, dedU'.tldas as parcelas destjnadas aos órgãos especificos da Administroção 
Direta da União, nos tennos do regulamento do Poder Executivo. 

§ 12 A soma dos valores referente.<:: no.<; roynlties devidos aos Munidpios nos 
tennos das aUneas ub" e "c" dos incisos J e II do 8rt. 42-13 da Lei uI:! 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os royaltics devidos J)OS tcrmos das aUneas Uh" c "(j' dos 
incisos I e 11 deste art. 48 e do art. 49 desta Lei, oom a participação especial devida 
nos termos do inciso UI do § 2.11. do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos 
seguintes valores: 

I - os valores que o Município rccebeu n titulo de l'oyaJties e participoç!lo especial 
em2011; 

n - 2 (duas) vezes o valor per capita distribufdo pelo FPM, calculado em n1vel 
nacional) multiplicado pela populaçilo do MunicJpio. 

§ 2.11. A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que 
exceder o limite de pagamentos aos Municfpios em decorrência do disposto no ~ 12. 
sen\ transferida para o fundo especial de que trata n aUnea "ri' do inciso U. 

~ 32. Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no Pais 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fms de pugumento do 
.'oynlties aos Mwliclp.ios afetados por essas operações, em razão do disposto na alinen 
'Id' dos incisos I e lI. 

§ 411 A opção dos Estados, Distrito Federal e MunicfpiClS de que trata o item 4 das 
olmeas CId" e "e" do inciso 11 poderá ser feita após conhecido o valor do~ l'oyaltics c 
da participação especial a scccm distribuldos, nos termos do regulamento,' (NR) 
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'Art. 49 ...... , ................................................. , ................... ' .................... ", ....... , .. . 

I - .... o, .... " ......... , ......... " ........... " ....... " ...... , 0'0" ....... " ....... ,. " ....................... , ......... . 

•••••••• .•••••••••••••••. •••••••••. •••••••.• •••••••••••••• •••••• , ••••••••.•. ,.' •••••••••• , ............ o·, ................ , " ••••• 0.0 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para fi União, a ser destinado ao Fundo Socia1, 
instituído por e.qtn Lei1 deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos especifico!! da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; 

11· .............. , ......... 0 ........................................... , ... , .......... • ................................. .. 

n) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municlgios conftontnntes e respectivas áreas 
geoeconômicas, confonne definido 110S aliso 2Q

, 3 e 42 da Lei nQ 7,525, de 22 de julho 
de 1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pejas operaçõe.q de 
embarque e desembarque de petróleo, de gés natural e de outro, hidrocarbonetos 
fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
cntrc Estados c o Distrito Federal, se for o <:'1S0, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribufdos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Fedeml, que não tenham recebido recursos em decorrê.ncia do disposto na 
alJnea «a" dos incisos I e 11 do art. 42~B da Lei n2 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
na aUnea "s" dçslc inciso c do inciso II do BIt. 48 desta Lei e no inciso Il do § 2.Q. do 
ar! 50 desta Lei; 

2 .. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regl'as do rateio 
do FUJ1do de PaL1icipação dos Estados e do Djstrito Federal (FPE), de que trata o art 
159 da Constituição; 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federa~ se for o 
caso, que serão exclufdos do rateio dos recursos do fUndo especial em decorrência do 
disposto no item 1 será redistribufdo entre os demais Estados e o Distrito Federa~ se 
for o. caso, pmporeionalmente ~s suas participações no FPE; 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta allnc8, desde 
quc nãç receba os recursos referidos no ítem 1; 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito 
Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no 
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta aUnea; 

e) 20% (vinte por cento) paro constituiçfio de fundo especial, a ser distdhuido 
entre os MunieJpios de acordo com os seguinte..q critérios: 
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1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que rião tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas allneas ''b'' e "c" dos incisos I e Ir 
do art. 42-B da Lei dI. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas allneas "b" e "c" deste 
inciso e do iuciso II do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 29. do art. 50 desta Lei; 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmlU> l"cgras do rateio 
do FPM, de que trata o ali. 159 da Constituição; 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão exclufdos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item I será redistribufdo 
entre Muníclpios proporcionalmente às suas participações no FPM; 

4. o MuniclJ)io produtor ou confrontante poderá optar por receber os l"ecursos do 
fundo especial de que trata esta 911nea, desde que n1l:0 receba os recursos referidos no 
item 1; 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista 110 item 4 serão adicionados 80S recursos do 
fundQ especial de que trata esta alfnea; 

i) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Soci~ institufdo 
por esta Lei. deduzidas as parcelas destinadas aos Órgãos especfficos da Adnúnistração 
Direta da União, IlOS tennos do regulamento do Poder TIxecutivo. 

§ I' (Revogado). 

§ 2' (Revogado). 

§ 3' (Revogado). 

§ 4!1. A soma dos valores referentes aos l'oYRLties devidos aos Municfpios nos 
termos das all.neas (1J" e ('c" dos incisos I e II do 8rt. 42-B da Lei nfJ. 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os royaltlcs devidos nos termos das alineas '1J" e uo" dos 
incisos I e U deste artigo c do ali. 48 desta Lci~ com a participação especial devida IlOS 
termos do inciso lU do § 211. do alto 50 desta Lci, fic8rão limitados ao maior dos 
seguintes valores: 

I - os valores que o Municlpio recebeu a titulo de royalties e pw.ticipação especial 
ern2011j 

II - 2 (duas) vezes o vaLor pcr ~apitR distdbuldo pelo Fl'M, calculado em nivel' 
nacional, multiplicadô pela população do Municipio. 

§ 52 A pnl'ccla dos l'oynUies de que trata este artigo que cOntribuir para o valor 
que cxeedcr o limite de pagamentos aos Municlpios em decorrência do dIsposto no § 
4!1. será trall8fcrida para o fundo especial de que trata a alfnea !te" do inciso 11. 

§ 62 A opção dos Estados, Distrito Federal e Mmuclpios de que trata o item 4 das 
atineas "dO) e «e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royaUies c 
da palticipação especial a serem dislribuidos .. nos termos do regulamCJlto. 
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§ 71J. O::: pontos de entrega és concessionárias de gás natural pluduzido no Pafs 
serão considerados instalações do embarque e desembarque, para :fins de pagamento de 
rOyllUics aos Municf~ios afetados por e8sas operações, em raz[o do disposto na alínea 
"c" dos incisos I e 11. (NR) 

'Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a allnea "b" do inciso 
11 do art. 48 C a allncR ''bOI do inciso II do art. 49 serão reduzidos: 

I - em 2 (dojg) pontos percentuais em 2013 <;lo em cada ano subsequente até 2018, 
quando alcançará 5% (cinco por cento); 

II - em 1 (um) ponto perccntual em 2019, quando alcançará o mlnimo de 4% 
(quatlu por cento). 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere 
este rutigo será de 4% (quatro por cento).' 

'Art, 49~D. Os percentuais de distribuição a que se referem a aUuea "d" do inciso 
11 do art, 48 e a alínea "d" do inciso 11 do art. 49 serão acrescidos: 

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subscqucntc até atingir 
24% (vinte c quatro por cento) em 2016; 

II ~ em 1,5 ~um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 
atingirá 25,5% (vmte e cil1ÇD inteiros e cinco décimos por cento); 

lU - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis 
inteiros e einco décimos por cento); 

IV - em 0,5 (cinco décimos) ~e ponto percentual em 2019, quando atingirá o 
máximo de 27% (vinte e sete por cento). 

Parágrafu único. A pal1ir de 2019, o percenlual de distribuição a que se refere 
este artigo será de 27% (vinte e sete pOI' çento),' 

<Art. 49-C. Os percentuais de distribuição fi. que ge referem a aUnea "eO> do inciso 
II do art, 48 e a nUnea "e' do inciso 11 do art. 49 serão acrcscidos: 

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 
24% (vinte e (luatl'O por cento) em 2016; 

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 
atingirá 25,5% (vinte c cinco inteiros e cinCo décimos por cento); 

lU - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte c seis 
inteiros c cinco décimos por cento); 

IV ~ em 0.5 (cinco décimos) de ponto percentual cm 2019, quando atingirá o 
máximo de 27% (vinte e sete por cento). 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de dishibuição a que se: refere 
este artigo será de 27% (vinte o sete por cento).' 
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'Art. 50 ................................. ...................... ................ . , ................... .................. . 

§ 2' ............................................................... ..................................................... . 

I • 42% (quarenta c dois por cento) à União, a ser destina.do 80 Fundo Social, 
instituído pela Lei nQ 12,351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas n08 órgãos 
especIficas da AdDÚuistração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder 
Executivo; 

Il - 34% (trinta e quatro fa0r cento) para o Estado onde ocorrer a produção em 
terra, ou confi:ontante com a p atafOlma continental ondo so realizar a produ9ão; 

JH - 5% (cinco por cento) para o MunicIpio onde ocorrer a produção em terra, ou 
cOllfi:ontantc COIU a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distJibuído entre Estados e o Distrito Federal, se fur o caso, de acordo 
com os seguintes critérios: 

a) os recursos serão distribufdos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenhaln recebido recursos em decon-ência do disposto na 
allllea lia" dos incisos 1 e II do arL 42-B da Lei nP. 12.351) de 22 de dezembro de 201 O. 
n. oUne. "o" do inciso II do, arls. 48 e 49 desta Lei c no inciso II do § 2' desta arligo; 

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo do Pwtieipação do, !l,tndo, e do Di,trito Federal (FPE), de que trata o arl. 
159 da Constituição; 

c) O perccntual que o FPE deslina ao, Eslado, e ao Distrilo Federal, se fOr o ""'0, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposlo na lilínea IIU" será redistribuído entre os demElis Estados e o Distrito Federal, 
se for o caso, proporcionalmento às suas participa.ções no FPE; 

d) o Estado produtor ou con:frontante, e o Distrlto Federal, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do f\lndo especial de q\le traia este inciso, desde 
que não receba recursos em decorrência do dispusto na allnea "a" dos incisos I e 11 do 
afl. 42-B da Lei nR 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na aUnen "n" do inciso n dos 
arts. 48 e 49 desla Lei e nu inciso 11 do § Zfl deste artigo; 

e) os recursos que ESlados produtores ou confrontantes, ou que o Disttito 
Federal, se fur o caso, tenham deixado de Arrecadar em função da opção prevista na 
allnca <ld" serão adicionados ElOS recursos do fundo e.o;pccial de que trata eate inciso; 

V - 9,5% Çnove inteiros e cinco décimos por cento) pnra COJlstituiçãQ de fundo 
especia~ a ser dlStribufdo entre os Municípios de aoordo oom os seguintes critérios: 

a) OS recursos serão distribuídos somente para os Municlpios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto Ilas alúm3s l'b" e "c" dos incisos I e II 
do art. 42-B da Lei n' 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas aUnea. "b" e "CU do 
inciso 11 dos arts. 48 e 49 desta. Lei eno u1ciso JI[ do:§ 2'1 deste artigo; 
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b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
du FPM, de que Irala o arl. 159 da Consliluição; 

c) o percentual que o FPM destma aos Municípios que serno excluídos do raleio 
dos rec'W'sos do fundo especial em decotTência do disposto na aUnea "8" serâ 
l'edistribufdo entre Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; 

d) o Municlpio produtor ou confi:ontnnte poderá optar por receber os recursos do 
fillldo especial de que trata este inciso, desde que nllo receba recursos em decorrêl1cia 
do d~posto nas alfn",. 'b" e "c" dos incisos I e 11 do a,t. 42-8 da Lei n'12.351, de 22 
de dezembro de 2010, nas alineas 'b" e "c" do inciso 11 dos orls. 48 e 49 desla Lei e 
no inciso 111 do § 2' desle artigo; 

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado do 
81lccadar em 1unção da opção prevista na nUnea ud" serão adicionados aos recursos do 
fundo especial de que Imta esle inciso. 

§ 3' .................................................................. ................. : ................................ . 

§ 4' (Revogado). 

§ 5' A soma dos valores referentes aos royaltles devidos aos MW1icfpios nos 
tennos das allneas ub" e (te" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nQ 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010) com os royalHe" devidos nos tennos das allneas ''b'' e "c" dos 
incisos I c II dos arts. 48 e 49 dt'Sta Lei, com fi participação especial devida nos termos 
do incisa lU do § 22. desle artigo, ficarão limitado~ ao maior dos acguintcs valores: 

I - os valores que o Municipio ,~cebeu a título de royaUi .. e participação especial 
em201I; 

11 - 2 (duas) vezes o valor pe .. capita dislribuWo pelo FPM, calculado em nivel 
nacional, multiplicado pela população do Município. 

~ 62. A opçHo dos Estados, Distrito Federal e Municfpios de que trata a alfnea "d" 
dos meigos IV e V poderá ser feita op6s conhecido o valor dos roynlties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos telmos do regulamento. 

§ 7' A parcela da partieipaçõo especi.l que contribuir para o v.lol' que exceder o 
linúto de pagamentos 80S Municlpios em dccolrência do disposto no § 5' será 
transferida para o fundo especial de que Irala o inciso V do § 2',' (NR) 

'Art. 50-A. O percentual de disllibuiçõo a que s. [eferc o inciso I du § 2' do ar\. 
50 será acrescido de 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 
2016, quando alcançará 46% (qua .. enta e seis por cenlo). 

Parágrafo único. A partir de 2016, o pe,~entual de dislribuição a que se refere 
este artigo •• râ de 46% (quarenla e sei, por cento). 

'Art. 50-8. O percenlual do distribuiçÃo. que se refere o inciso li do § 2' do ar\. 
50 será reduzido: 
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I - em 2 (dois) pontos porcentuais em 2013, quando .tingirá 32% (trinta c dois 
por cento); 

Il - em 3 (três) pontos pcrcentuais em 2014 e em 2015, quwldo atingirá 26% 
(vinte e seis po!' cento); 

III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, quando 
atingirá 20% (vinte pol' cento). 

Pwágrafu ú,uco. A partir de 2018, o percentual de disll1buição a que sc refere 
este arligo será de 20% (vinte por ccnlo).' 

'Arl. 50-C. O percenlual de dislribuição a que sc refere o inciso III do § 2' do art. 
50 será reduzidQ em 1 (um) ponto percenlual em 2019. quando atingirá 4% (quatro 
por cento). 

Parágrafo óruco. A partir de 2019, o percentual de distribuiçíio a que se rerere 
este artigo será de4% (qualro por ccnto),' 

'Arl. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inci,o IV do § 2' do 
arl. 50 ,etll acrescido: 

I - em 0,5 (cinoo décimos) de pOIÚO pcrcentual em 2013, quando atingir. 10% 
(dez por cento); 

Il - em I (um) pnntn percentual em 2014 e em 2015, quando alingirá 12% (doze 
por cento); 

III - em 0,5 (cinco déeunos) de ponto perecntual em 2016, quundo atingirá 12,5% 
(doze inteiros e cinco décimos por cento); 

IV - em I (um) ponto ~el'centual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% 
(quatorze inteiros e cinco déCImos por cento); 

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentu"l em 2019, quando atulgu'á 15% 
(quinze por cento). 

Parágrafo ú,uco. A pru1ir de 2019, o percentual de dislribuição a que se refere 
esle 011igo ,erá de J 5% (quin7.C por cento).' 

• Alt. 50·E. O percentual de distribuição a que se refere o inciso V do § 21;!. do art. 
50 será acrescido: 

I - em 0,5 (CU100 décunos) dc ponto pcrccntual cm 2013, quando atirlgu'á 10% 
(dez por cento); 

[] - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, qu,ndo atingirá 12% (doze 
por cento); 

Ill- em 0,5 (cinoo déeuno,) do ponto pcrccntual em 2016, quando atingir~ 12,5% 
(doze inteiros c cinco décimos pOI' cento); 
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IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2Ot8) quando ntingirá. 14,5% 
(quatorze inteiros e cinco décimos por cento); 

v - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, qUüJldo atingirá 15% 
(quinze por cento). 

Parágrafo órnco. A partir de 2019, o percentual de distribuição fi que se refere 
este nttigo será de 15% (quinze por cento).' 

'Alt. 50-F. O fundo especial de que tratam as aUneas "ú" e "e" úu incisu II dos 
arts . 48 c 49 desta Lc~ os incisos IV e V do § 2S1 do art. 50 desta Lei e as alineas "d" e 
"e" dos incisos I c II do arl. 42-B da Lei li! 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão 
destinados para as áreas de educação, infi:aestrutura social e econômica, ~aúde, 
segurança, programas de erl"üdkllçGo da miséria e da pobreza, cultura, esporte, 
pesquisa, ciência e tecnologia, defesa civil, meio ambiente, em prognunas voltados 
para a miligação e adaptação às mudanças climáticas, e para o tratamento e reinserção 
social dos dependentes quunicos. 

Parágrafo único. Os Estados. o Distrilo Federal c os Municfpios encaminharão 
anexo contendo a previsão para a aplicação dos reCI.USQS de que trata o caput junto aos 
respectivos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis do orçamento 
anual .... 

"I - os §§ 1', 2' e 3' do .rt, 49 c o § 4' do art, 50, todo, d. Lei n' 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; eU 

Rnzão do veCo 

"As novas regras <1e distribuição dos royaltles previstas 110 art. 3P. do projeto, ao 
não ressalvor sua aplictllão aos contratos já em vigor. viulam fiuntalmente o disposto no 
inciso XXXVI do art. 5 e no § 111 do art. 20 da Constituição. 

Os l"Oynlties fixados na legislação em vigor constituem uma compensação 
financeira dada aos Estados e Municfp.ios produtores c coll:IJ:ontalltcs em razão da 
exploração do petróleo em seu território, Devido a sua natureza indenizatória, os 
royalties incorporam-se às receitas originárias destt!S mesmos entes, incll1sive para efeitos 
de disponibilidade futura. Trata-se, portanto, de uma receita certa, que, em vários casos, 
foi objeto de securitização ou operações de antecipação de recebíveis. A alteração desta 
realidade jurldica afronta o disposto no inciso XXXVI do art. 5Jl e o prindp.io do 
cquillbrjo orçaroentário previsto no art, 167, mmos da Constituição Fedem!." 

Leia-se: 

"Ouvidos, 08 Ministérius de Minas e Energia, da Fazenda, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União manifestanun-l$e pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 
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"I - .................................. ,,, .... ,,.,,.,, ................. ,, ........................... "" .................. .. 

d) ............................ "."""" ................................................................................. . 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Dislrilo Federal, que nHo tenham recebido cccurs08 cm dccorrência do disposto na allneo 
"a" deste inciso, na alinea "ali do inciso H deste artigo, na alfnea "a" do inciso rr dos arts. 
48 c 49 da Lei n'9.478, de 6 de agosto de 1997, • no inciso II do § 2' do 8rt. 50 da Lei n' 
9.478, de 6 de agosto de 1997;" 

"3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Djstrilo Federal, se for o 
caso, que ScrHO exduidos do rateio dos recursos do fundo especial em dccon'ência do 
disposto no item 1 será l~distribuldo enlre os demais Estados c o Dislrito Federal, se for 
o caso, proporcionalmente às suas participações no PPE; 

4. o Estado produtor ou confi:ontante, e o Distlito Federal, se for produtor, 
poderá optar por reccber os recursos do fundo e'peeial de que trata esta alinca, desde que 
não receba recursos cm dccOlrência do disposto na alrnea liA" deste inciso, na alÚlea Ha" 
do inciso II deste artigo, na aJinea "a" do inciso II dos arls. 48 c 49 d. Lei n' 9.478, de 6 
de agosto de 1997, e no uleiso II do § 2' do art. 50 d. Lei n' 9.478, de 6 de agosto d. 
1997; 

5. os recursos que Estados produtores ou collfrolltantcs, ou que o Distrito 
Federal, se for o caso, tenham deixado de arrccadHc em função da opção prevista no Hem 
4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de {Jue trata t:,Sta allnea;" 

"e) ..... .. ................................................. , .............................................................. . 

1. os recursos serão distribuldos SOlUcnte para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto llas alineas .1>" c "c" deste inciso e do 
inciso II deste artigo, nas alíneas ub" e '\i' do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei n!l9.478, 
de 6 de agosto de 1997, • no inciso III do § 2' do art. 50 d. Lei n' 9.478, de 6 de agosto 
de 1997;" 

"3. o percentual que o FPM destina aos Municlpios que serão cxcluldos do rateio 
elos recursos do fundo especial em decon'ência do disposto no irem 1 será. redistribuJdo 
entrc Municípios proporcionalmente às BUas participações no FPM; 

4. o MUllicfpio produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alfnea, desde que não receba recursos em decOlTêneia do 
disposto nas 01ln01ls ''11'' e "c" deste inciso e do inciso II de.~te mtigo, nas aUneas ''11'' e "c" 
do inciso n dos arts. 48 e 49 da Lei n'9.478, de 6 de agosto de 1997, o no inciso III do § 
2' do art. 50 d. Lei n' 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

5. os recursos que MUlliclpios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
Arrccadm' em funÇllo da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esfa allnea;" 

"11 - ........ , ......................................................................................................... , .. . 
........................... , ................... , ........ ,., ................................................................. , ... , ....... . 
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d) ..... .. ........ ....................... ... .. ... .... ... ..... .. .. ................... .............. ............ .... ... ...... . 

J. os recursos serão dislribuJdos somente para os Estados c, se for o C3S0, o 
Distl1to Federal, que não tenham recebido recursos em decoltência do dilspo:sto na alfnea 
Ioa" do inciso [ e deste inciso li, na alínea "8" do inciso U dos arts. 48 c 49 do Lei )19. 

9.478, de 6 de .gosto de 1997, e na inciso 11 do § 2' do ar!. 50 d. Lei n' 9.478, de 6 de 
agosto de 1997;" 

"3. a percentual que o FPE deslin •• os Bstados c .0 Dislrito Federal, se for o 
CElSO, que serão cxcluldos do raleio dos recursos do fundo especial em decorrênda da 
disposto no item 1 8erá redistdbuldo entre o.s demais Estados 6 o Distrjto Fedeml, se for 
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE; 

4. o 'Estado produtor ou confl:ontnntc, e o Distrito Federal, se for produtor, 
poderá optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta allnea, desde que 
Ilfto receba recursos em decorrência do disposto nH HUnea "a" do inciso] e deste inciso li, 
na R1!nea "o" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 1997, e DO 

inei,o J[ do § 2' do rui. 5Ó da Lei n' 9.478, de 6 de agoslo de 1997; 

5. os recursos que Estados produtores uu confi:ontantes, ou que o Distrito 
Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecaúar em função da opção prevista no item 
4 scrão adicionados aos recursos do fundo especial de que tmla esta oUneo;lI 

«e) .............................. .. ... .. .. ................ .. ................ .. ..... ...... " ....... , ....................... , 

L os recursos serão distribuidos somente para os Muniefpios que níio tenham 
recebido recurso~ em decorrência do disposto nas aUneas "bOI e. cCc" do incjso I e deste 
jnciso U, nas alIneas c'b" e <Cc" do inciso rr dos arts. 48 e 49 da Lei nfL 9.478, de 6 de 
agoslo de 1997, e no inciso IH do § 2' de 011. 50 d. Lei n' 9.478, de 6 de agoslo de 
1997;" 

"3. o percentual que o FPM destina DOS Municfpios que gedlo exclufdos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decol'rência do di~posto no item 1 será redistrilmldo 
entre Municlpios proporcionalmente à~ ~uas pat1ielpaçõC3 no FPM; 

4. o MUlliclpl0 produtor ou confrou.tante poderá optar por receber os rccw'Sos do 
fundo especial de que trata esta aUnea, desde que não receba recursos em decorrência do 
di~posto nas fllfneHs "li' e <'c" do inciso [ e desto inciso lI, lias aUne811 "b" e ICC" do úlc.iso 
II dos arls. 48 e 49 da Lei n' 9.478, do 6 d. agosto de 1997, e no inciso lU do § 2'do arl. 
50 d. Lei n' 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

S. os recursos que Municípios p~ut01'es ~u ~n!roJltanles teuJuun dcixodo de 
anecndar em funçifo da opção prcvJsta no Item 4 serao adlclonados aos recursos do fundo 
especial de que trota esta aUnca;" 

"§ 411 A opção dos .Estados, Distrito Federal e Muníclpios de que trata o item 4 
dos alíneas "d" e "c" dos inciso!:! I e 11 poderá ser feita np611 conhecido o VAlor do::; 
l'oyAUlcs e da participaçiio esptlci'al a serem distribufdos, nos termos do regulAmento." 
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UR7'ões dos vetos 

"O texto projoslO é incoJlstilucionaJ, pois conflita diretamente com as disposições 
previstas no art. 5 e no § 1.0. do art. 20 da Constituição, ao obrigar os Estados e 
Municfpios a renunciarem a direilo oonstitudullal origiuMio para participar ela 
distribuição do Pundo Especial destinado a todos os entes federados. Adicionalrncntl; ao 
prever opções sucessivas entre os receitas compensatórias e aquelas deoorrentes do 
Fundo Especial, Q implemculação da sistemática previmo no projeto se t0l118 inaplicável, 
visto que a opção de cadtt 11m dos entes fcdcffld08 impactnrá nos fatores que condicionam 
as declSões dos demais." 

l'ar.Forosl' e 2'·do art. 42-D dn Lei n' 12.351. de 22 de dezembro de 2010. 
iuserido pelo art, 1 dy projeto de lei 

"§ 1St A soma dos valores referentes aos I'oyaltics devidos aos MunicI,\'ios nos 
lermos das oUneas "b" e "c" dos incisos [ eJI deste artigo. com os rOYRUies deVidos nos 
tcrIDOS das allneas Ub" e "c" dos incisos [ e n dOI) aliso 4H e 49 da Lei n2 9.418, de 6 de 
agosto de 1997 com a participeçllo especial devida nos tennos do inciso UI do § 2'1 do 
art. 50 da Lci n' 9.418, de 6 de agosto de 1991, ficarão limitados ao malor dos segulntes 
valores: 

1 • os valores que o Município recebeu a titulo de roynltics e participação especial 
cm2011; 

n ~ 2.(duas) vezes o valor per capUa dj~tribufdo pelo FPM, calculado em nível 
nnciollaJ) multiplicado pela população do Municfpio. 

§ 2Q A parcela dos royaUies de que trata este artigo que coutribuiu para o valor 
que exceder o limite de pagamentos aos Municfpios em decorrencia do disposto no § •• 
será transferida para o fundo especial de que trata 8 o11nea j'o" dos incisos] e R" 

Ra7..óes do veto 

"A impo~ição de limites máximos para o recebimento de valores referentes aos 
l'oyalties viola o disposto no § 1 Q do 8rt. 20 da Conslituição. A compensação financeira 
aos municlpios produtores, confi:ont!l.llles ou afetados deve guardar equivalência com o 
impacto decorrente da. produção e da explomt;ão· de petr6leo e gás natural. Ao determinnr 
um teto de receita, os dispositivos desvirtuam tal sistemática constitucionol de 
proporcionalidade entre o exploração e a oompensaçilo. AJém disso, 80 adotar 001110 
critério parn n definiçiio dos limites o ano de 20Jl. o projeto impõe tratalUento não 
.isonômico entre municJpios produtore.'1." 

PHrlifraro 3' do .rt. 42-H d. Lei n' 12.351. de 22 d. d.zembro de 2010. 
jnsetido peJo art, 2 do projeto de lej 

"§ 311. Os pontos de entrega às concessionárias de gás llatural produzido no Pafs 
serão considerados instalaçõ~ de embarque e desembarque. para fins de pagamento de 
royaltie.'i 805 Municípios afetados por esSitS uperações, cm rH'l..iio do disposto na al1nea 
~'Cll dos incisos] e n." 

Rn.,i5cs do veto 

"Não há juslificativa constitucional para o pagamento de compensações 
[mancciras aos municlpios que scdicl1\ pontos de entrega de gás n8tw·al. O pagamento de 
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royaltics nos municípios quc abrigam as instalações de embarque c desembarque se 
justifica pelo impacto dccOlrcntc de sua exp1oração sobre o tClIlt6r1o de tais nnmicfpios, 
o que não se verifica em relação aos pontos de entrega de gás naturaL Por outro lado, a 
disputa pelos novos pontos de entrega em face da hipótese proposta de pagamento de 
royftltics, afastaria a utilização de critérios técnicos e econÔnucos para a definição de sua 
localização." 

Art. 42-C da Lei nO 12.351. de 22 de dezembro de 2010. iuscrido pelo 311. 2D 

do pi'ojcto de lei 

uArt. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e 11 do 
cnpllt do art. 42~B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei n"- 9.478) de 6 de 
agosto de 1997." 

Razões do veto 

~'Para além de evidente equivoco de referência lega~ o veto ao art. 311. do projeto 
de lei toma inaplicável o disposto no art. 42~C, tomando imperioso o seu veto." 

arts. 3" e 4D 

"Alt.311. A Lei nfl 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa fi vigorar com as seguintes 
novas redações para os arts. 48, 49 e 50, e com os seguintes novos arts. 49-A, 49-B, 49-
C, 50-A, 50-B, 50-C, 50-D, 50-E e 50-F: 

'Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, 
que representar 5% ~jnco por cento) da produção, correspondente ao montante 
mínimo referido no § 1 do art. 47, serádistribuida segu.ndo os seguintes critérios: 

I ~ quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 

b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; c 

e) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na 
fonna e crité.rios estabelecidos pola ANP; 

11 - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar tenitorial ou na zona 
econômica exclusiva: 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confi·ontantes; 

b) 17% (dezessete por cento) para os MUllicfgios confi'onhmtcs e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2111, 3 e 42 da Lei nIl.7.525, de 22 de julho 
de 1986; . 

c) 3% (três por cento) para os Municfpios que sejam afetados pejas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 
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d) 20% (vinte por cClltO) pam constituição de fundo especial, a ser distribuldo 
entre Eshtdus e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os scgukltes critérios: 

1. os recursos serão distribufdos somente para os Estados e, selor Q caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto 118 
nlfnea "o" do. ú,ci.o, I e 1! do art. 42-B do Lei n' 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
na nlúlea nau deste inciso c do inciso lf do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 251: do 
81'1. 50 dcsta Lei; 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo d. POIticipaçâo dos Estndos e do Distrito Federal (FPE), de que tmto o OIt. 
159 da Constituição; 

J. o perccntuRI que o FPE destina a08 &tados e ao Distrao Fedemt, se fuI' o 
caso, que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto no item 1 serd redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Pederal, se 
for o caso. proporcionalmente às suas pB.lticipoções no FPE; 

4. O Estado produtor ou confrontante. c o Distrito Federn!. se fur produtor, 
podel'i\ optar por receber os recursos do fundo especial de que tmta esl1l alínea, desde 
que não receba recursos em decorrência do disposto na alínea u a" dos incisos I e li do 
art. 42-B da Lei nll 12.351 J de 22 de dezembro de 2010, na alínea lia" deste inciso e do 
inciso II do .rl. 49 desta Lei e no inciso 11 do § 2' do art. 50 desta Lei; 

5. os recursos que Estados produtores ou oonfrontantes, ou <i,ue o Distrito 
Pederal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em fimção da opçao prevista no 
item 4 serão adicionados DOS recursos do fundo especial de que trata esta alínea; 

e) 20% (vu,te por cento) pam constituição de fundo espccia~ a ,er distribuído 
entre os Municlpios de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos seríío distribufdos somente para os Municfpios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto 11as alfneas ''b'' e <lO" dos incisos I c n 
do rut. 42-B da Lei rf 12.351, de 2:? de dezembro de 2010) nas allneas ub" e 110

1
' deste 

inciso e do inciso II do 811. 49 desta Lei e no inciso lU do § 2~ do art. 50 desta Lei; 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municlpios (FPM), de que trata o art. 159 d. 
Constituição; 

3. O percentual que o FPM destina aos Municfpíos que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será rcdistribuldo 
entre Municlpios proporcionalmente às suas partIcipações no FPM; 

4. o Municipio produtor ou confi'Olltante poderá optar por receber os recursos do 
fillldo especial de que trata esta aUnea. desde que não receba recursos em deoorrência 
do disposto nus aUnea, "b" e "c" dos uleisos I e 11 do arl. 42-B da Lei n' 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, nas aUneas ''b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 destn 
Lei e no inciso III do § 21!. do art. 50 desta Lei; 
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5. os recursos que Municlpios produlores ou confi'onlnoles tenham deixado de 
arrecadar em funçllo da opção previsla no item 4 serilo adicionados aos reou .. os do 
fundo especial de que trato esta nlInea; 

I) 20% (vinte por ccnlo) psra a União, a ser deslinado ao Fundo Social, it"lilufdo 
por .. ta Lei, deduzidas as parcela, deslinsd .. aos órgãos especlficos da Administraçio 
D~eta da União, 110S termos do regulamenlo do Poder Elxcculivo. 

§ I' A soma dos v.lores referent .. aos "'ral1l •. , devidos aos Municlpios nos 
tenDOs das allncas ub" c "c" dos itlci,os I ell do art. 42·B d. Lei n' 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os rOyl1UICB devidos nos termo~ dos aUneas ub" e "c" dos 
incisos r e 11 dcste .rI. 48 e do art. 49 desta Lei, com. p0l1icipaçl!o especial devido 
nos tennos do inciso 1lI do § 211. do art. 50 desta Lei, ficllriio limitados 80 maior dos 
seguinles valores: 

r -os valores quc o Municipio recebeu a Utulo d. royalti .. e parlicipação es~cial 
em 2011; 

11 - 2 (du",,) vezes o valor per , .. pil. dislribuloo pelo FPM, calculado em lúvel 
lI!\Ciollal, multiplicado pela populoção do Municlpio. 

§ 2' A par<ela dos I~YoUies de que troto este artigo que conlribuir pant o que 
exceder o limite de pagamenlos aos Municlpios em decorrência do disposlo no § " 
<erã transferida pora o fundo especial de que lrata a aUnes "<I' do inciso 11. 

§ 3' Os pontos de entrega à, concessionário, de gás uatural produ7Jdo no Pais 
sel~o considerados inslalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
roroUI •• ao. Municlpios afetados por essas opernçlle." em razfio do dispo,IO na aUne" 
ClC" dos incisos I e lI. . 

§ 4' A opção dos Estados, Dislrilo FedeIIII. Municlpios de que trata o item 4 das 
aUness "d" e 'V' do inciso II podcrá ser feita ap6s conllecido o valor dos l~yaltles e 
da participação especial a serem distribuldos, nos termos do regulamento.' (NR) 

'Art. 49 . .. ........................................................... .. ............................................. .. 

) - ........... ................ .............................. .. .............................................................. . 

d) 25\1, (vinle e cinco por cento) para a União, n ser de., tinndo ao Fundo .Social, 
iJlsliluklo por esla Lci, detluzidllS as pat~elas destinadllS aos órgãos especlficos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; 

ll- ................................................................................. .................................... .. 

a) 20"!o (vittle por cento) para os Eslados confi'Onlanles; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Muuicfgios confrontantes ti respectivas áress 
geoeconômjcas, conforme definido nos 01ts. 20., 3 e 411. do. Lei nO. 7.525, de 22 de julho 
de 1986; 
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c) 3% (três por cento) para os'Municfpios que sejllm afetados polas operações de 
embarque c dcscmborquc de petróleo, de gás notuml e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, na fom1l1 e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte ror cento) para constituição de fundo especial, a ser distribtúdo 
entre Estados c O Dlstrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, 1le fur o CASO, O 
Distrito Federal, que níio tenham recehirlo recursos em decorrência do disposto na 
aUnen "o" dos incisos I .lI do art. 42-1l da Lei n' 12.35 I, de 22 de dezembro de 201 O, 
no allnea "o" deste inciso e do inciso IJ do ru1. 48 desta Lei e no inciso 11 do § 2' do 
art. 50 desta Lei; 

2. Q rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmns regras do mleio 
do Fundo de Participação dos Estados c do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 
159 da Constituil'ffo; 

3. o percontu.1 que o FPE destina aos Estados e ao Dislrilo Federa~ se for o 
caso, que serão exeluldos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do 
disposto no ih:un 1 será redistribuIdo en1re os demais Estados e o Distrito Pederal, se 
for o caso, proporcionahnente às suas participações no FPE; 

4. o Estado produtor ou conlTontonte, e o Distrito Federal, se for produtor, 
poderâ optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esla aUnea, desde 
que não receba os recursos referidos no item I j 

5. 05 recursos que Estados produtores ou confi:ontan1es, ou que O Distrito 
pederal, se for o caso, tenhllm deixado de arrecadar em função da upção prevista no 
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alinea; 

e) 20% (vinte por cenlo) para constituição de fundo especial, a ser disltibuldo 
entre os Muniefpios de acordo com os seguinles critérios: 

L os recursos serão distribuídos somente para os Municlpios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do djsposto nas a1fneas ''b'' e "c" dos incisos 1 e fI 
do rui. 42w B da Lei nf! 12.351, de 22 de de:lembro de 20l0~ nas alineas ''b'l e "cl! deste 
inciso e do "eiso Il do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2' du .rt. SO desta Le.i; 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do FPM, de que tratn o art. J 59 da Constituição; 

3. o percentual que o FPM destina aos Municfpios que ~efi'io excluídos do rateio 
dos recursos do fundo es~eclal em decorrência do disposto no item 1 sern l'edistribufdo 
entre Municlpios proporclOnalmcnte às suas participações no FPM; 

4. o Municlpio produtor ou confi:ontante poderá optar. por receber os recursos do 
fundo especial de que traia esta alínea) de8de que não receba os recursos rereridos 110 
item 1; 

5. os recursos que Municipios produtores ou confrontnntes tenham deixada de 
arrecadar cm função da opção previsto. 110 item 4 serão adiciomidosaos recursos do 
ftllldo especial de que trata esta nUnea; 
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f) 20'10 (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Soci.l, instituldo 
por esta Le~ deduzidas as parcelas deslinadas aos órgãos ospecf5cos da Administração 
Direta da União, 1103 lermos do regulamento do Poder Executivo. 

§ \' (Revogado). 

§ 2~ (Revogado). 

§ 3" (Revogado). 

§ 4" A soma dos valores referentes nos l'OYftltiCS devidos aos Municípios nos 
lennos das allneas "b" e "c" dos ineilo. \ e 11 do 8<1. 42-8 d. Lei 11' \2.351, de 22 de 
dezembro de 2010, com os ruyaltics devidos nos tertU()s das alíneas "b" e «c" dos 
.,eisos I e II desle artigo e do art. 48 de.la Lei, com a participação especial devida nos 
telIDOS do inciso JIl do § 2' do art. 50 desta Lei, ficarão funitados ao maior dos 
seguintes valores: 

I ~ os volores que o Municfpio recebeu a Ululo de l'oyaltics e participação cspccjal 
em 2011; 

11 - 2 (dllSs) vezes O valor per caplta distribuído pelo FPM, calculado em Júvel 
nacional, multiplicado pela população do Municlpio. 

§ 5' A parcela do. roy.Ui .. de que trata esle artigo que contribuir para o valor 
que exceder o limite de pagamentos aos Municfpios em deconência do disposto no § 
4' ser" Iransferida para O f\mdo espccial dc que trata a allne. "<1' do inc~o 11. 

§ õ' A opção dos. Estados, Diltrito Federal e Municfpios de que trata o itcm 4 das 
nlinens Cid" e "e" do inciso II poderá ser feita. ap6s conhecido o valor dos J'oyftUies e 
da pal1icipação especial a serC1ll distribuídos, nos termos do regulamento. 

§ 7' Os pontos d. enlroga às concessioll"ri .. de 'gás nalu ... 1 produzido no Pais 
serílo considerodos .lStolações de emborque e desembarque, para fins de pag8<nento de 
rOyAlttes [lOS Municlpios afetados por essas opcraç.5es, em razão do disposto na a1inea 
~<c" dos incisos I e 11.' (N~) 

'Art. 49-A. Os pcrcentuais de distribuição. que se referem a alfnea "b" do inciso 
11 do orl. 48 c a aUnoa '1J" do inciso J[ do orl . 49 serão reduzidos: 

J - em 2 (dois) pontos percentuai, em 2013 e em cada ano subsequente até 2018, 
quando alcançará 5% (cinco por cento); 

11 - em I (um) ponto percentu.l em 2019, quando o1cançllrá o rnlnirno de 4% 
(quatro por cento). 

Parágr.fu ÚlllCO. A partir de 2019, o percentuol de disllibuiçõo • que se referc 
este artigo será de 4% (quatro por cento).' 

'ArI. 49-B. 0' percentuais de distribuição a que se rmOlem a aUne. ''d'' do inciso 
II du art. 48 e a nUnca "d" do inciso Il do 3ft. 49 serão acrescidos: 
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I - em 1 (um) poulo percenlual em 2013 c cm cada rulO subscqucntc até .ting~ 
24% (vinlo o quat", por cento) em 2016; 

U - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, q\lando 
atingirá 25,5% (vinte c cinco inteiros c cillco décimo~ por cento); 

In - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte c seis 
inteiros e cinco déc~os por cento); 

IV - em 0,5 (CUlOO d&'~os) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o 
máximo de 27% (vmte e sete por c~nto). 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere 
este attígo será de 27% (vinte e sete por cento).' 

'Art. 49-C. Os percentuais de distribuiçlio a que se referem a allnca "e" do inciso 
II do alt. 48 e a alim:a Cle" do inciso II do aIt. 49 serão acrescidos: 

I - em I (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 
24% (vinte e quatro por cento) em 2016; 

11 - em 1,5 (um intllÍro e cinco déc~os) de ponto pel~entual em 2017, quando 
atingirá 25,5% (vinte e cinco inteIros e cinco décimos por cento); 

111 " em 1 (um) ponto percentual em 2018, qU8ndo atingirA 26,5% (vinte e sei, 
inteiros e cinco décimos por cento); 

IV " em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quanúo ating~á o 
máximo de 27% (vulte e sete por cento). 

Parágrafo unieo. A plll'tir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere 
este artigo será de 27% (vinte c ,ctc por cento).' 

'Art. 50 ...... .... .... ... ....... ....... .. .. ... ................................................................. ...... .. 

§ 2' ........................ ...................................................................................... .... .. . 

I ~ 42% (quarenta c dojs por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social, 
insLituído peja Lei nQ 12.351, de 2010. deduzidas as parceJas destinadas aos órgãos 
especificos da Administração Direta da União, noa termos do regulamento do Poder 
Executivo; 

li - 34% (trinta e quatro por cento) par. o Estaúo onde ocorrer a produção em 
tona, ou COlmontante com a plataforma continental onde ~e renli7Ãlf a produção; 

III - 5% (cinco por cento) pata o Município onde ocorrer a produção cm terra, ou 
confi:ontante com fi plataforma continental ando se realizar a produção; 

IV - 915% (nove inteiros c cinco d6cimos por cento) para constituição de fundo 
especial) a ser distribufdo entrc Estados c o Distl'ito Fcderal, se for o caso, de acordo 
com os seguintes critérios: 
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a) OS recursos serão distIlbuldos somente para os Estados C, se fur o caso, o 
Distrito Fedeml, que não tenham recebido. recursos em decolIênci. do disposto tlll 
allnea "a" dos incisos I ell do art. 42-0 da Lei n' 12.351, de 22 d. dezembl1l de 2010, 
na atlnea "a" do inciso 11 dos arts. 48 e 49 desta Lei c no inciso n do § 2' deste artigo; 

b) o mteio dos recursos do fundo especial obedecerA às mesmas regras do mteio 
do Fundo de PartieipoçDo do, Estado, e do Distrito Federal (FPE), de que trata o Rlt, 
159 da Constituição; 

c) o percentual que o FPE destitUI aos Estados e ao Distrito Fcderal, se fur o caso, 
que serão excluídos do rateio dQS recursos do fundo especial em decorri!ncia. do 
disposto nD nUnea "a" será. redistribufdo enlro os demais Estados e o Distrito Federal, 
se 101' o caso, proporciOI18~nente às suas participações no FPE; 

d) o Estado produtor ou CQ\lli"ootante, e o Distrito Fed",~\ se for produtor, 
poderá optar por receber os recurEos.do fundo especial de que trata este inciso, desde 
que não receba recursos em dcoorrêncil:l. do disposto na nUnca I(a)) dos incisos T e 11 do 
.rt. 42-0 da Lei u'12.351, de 22 de dezembro de 2010, na aUnea "a" do inciso J[ dos 
.rts. 48 e 49 desta Lei u no inciso 11 do § 2' deste artigo; 

c) os recursos que Ilstodos produtores 011 confrontantes, ou que o Distrito 
Fedccal, se fu\' o caso, tenham deixado de ruyecadar em função da opção prevista 118 
aUnea udl! serão adicionados 80S recursos do fundo especial de que trala este inciso; 

V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) pora ccm,tituição de fundo 
especial, a SCI' dlstribuIdo entre o, Municlpios de aco\'do CQfi os seguintes critérios: , 

a) o. recursos scr!o disrl'ibuldos somente para os Munic!pios que nilo tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alfneas (tb" e "CU dos incisos I e H 
do arl. 42·8 da Lei n'12.351 , de 22 de dezcmbro de 2010, nas nUneas ''b'' e "c" do 
inciso 11 dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso 1II do § 2' dcste .rtigo; 

b) o ratcio dos l'ecuJ'808 do fundo es,P,ci.1 obedecerá às ,"""mas l~gro, do raleio 
du FPM, de que trata o art. 159 da Con'tttuiçllo; . 

c) o percentual que o FPM destina aos MWlic!pios que serão excluldo, do rateio 
dos recursos do fundo especial em decon'ência do disposto na alli1ea "ali sel'O 
redistribulrlo eotre MUlliclpios I'ropo\'eio111llmeote às suas participações no FPM; 

d) o M\miclpio produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que traIa este inciso, desde que nin receba recursos em decorrência 
do disposto nas allneas ''b'' e "c" dos incisos I c II do art. 42-8 da Lei n' 12.351, de 22 
d. dezembl'O de 2010, oas allneas ''b'' e "c" do uleiso 11 dos arl •. 48 e 49 desta Lei e 
no inciso 111 do § 22 deste artigo; 

e) os recurso, que Municípios produtores ou confr\)nt.ntes tenham deixndo de 
arrecadar em função do. opçõo prevista na alínea IfdlO serão adicionados 80S recursos do 
fundo especial de que trata este inci"". 

§ 3' ....... .............. .................................................................................... .......... .. 
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§ 4' (Revogado). 

§ S.Q. A soma dos valorcs referentes aos I'oyalties devidos aos Municfpios nos 
termos das aUneas '1>" e !le" dos incisos I e II do art. 42·B da Lei nR 12.351, de 22 de 
dezembro de 20lO, com os royalties devidos nos termos das aUneas ''b'' e "e" dos 
incisos I e n dos arts, 48 e 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos 
do inciso J1I do § t1. dcste rutigo, ficarão limitados 80 maior dos seguintes valores: 

I - os valores quo o MUIÚelpio recebeu fi Utulo de royoUi"" e participação especial 
em 2011; 

Jl - 2 (duas) ve.os o valor p'" eapUa di.tl'ibuldo pelo FPM, c_Iculado em nlvel 
nacional, multiplicado pela população do Município. 

§ 611: A opção dos Estados, Distrito Federal e Municlpios de que trata a aUnca "d" 
dos incisos IV e V poderá ser feita após conhecido o valor dos roy.Ui .. e da 
participação especial a serem distribuídos, nos tt:lmos dQ regulamenlo. 

§ 7!J. A parcela da participação especial que contribuir para o valor que exceder o 
limite de pagnmentos nos MunicJpios em decorrência do disposto no § 5!l; será 
Iransrerida para o fundo especial de que trata o inciso V do § 2',' (NR) 

'Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I do § 2' do wt. 
50 será ac"".cido de I (um) ponto percenlual em 2013 e em cada ano subsequente até 
2016, qUlllldo alcançará 46% (qualCllla e seis por cento). 

Parágrafo único, A partir de 2016, o pereentu.l de dishibuição • quc se refere 
este artigo será de 46% (quarenla e seis por cenlo). 

'Art. 50-B. O percentual de di'ldbuição a que se rerere o inciso 11 do § 2' do ar!. 
50 será reduzido: 

I - em 2 (dois) pontos percenluais em 2013, quando al"lgirá 32% (Irulla e dois 
1'01' cento); 

11 - e01 J (trSs) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando atingirá 26% 
(vinte e sci~ pnr cento); 

JI[ - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 c em 2018, qUluldo 
al"lgirá 20% (vinte por cento), 

Parágrafo único. A p.rlir de 2018, O percenlual de distribuição. que ,e rerere 
este ariigo será de 20% (vinte por cento),' 

'Art. 50-C. O percentual de distlibuição li que se refere o inciso III do § 2' do ar!. 
50 será reduzido em I (um) ponlo percentual em 2019, quando atingirá 4% (qualro 
per cento). 

Pnrágrafo único. A PRltir de 2019, o percentuat de distribuição. qne se ref",~ 
esle nrtigo será de 4% (quatro por cento).' 
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'Ar\. 50-D. o percentual dc distribuição a que se refere o inciso IV do § 2' do 
8ft. 50 será 8L:rescido: . 

I - em 0,5 (cinco décimos) de pouto percentual em 2013, quando atingirá 10% 
(dcz por ccuto); 

11 - em 1 (um) ponto percentual em 20t4 e em 2015, quando atingirá 12% (doze 
por cento); 

111 - cm 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% 
(doze inteiros c cinco décimos por cento); 

IV - em I (um) ponto ~cl'ccntu.1 em 2017 e em 2018, quando "tingirá 14,5% 
(quatorze inteiros e CÚICO décunos por cento); 

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% 
(quinze por cento). 

Parágrafo ÚIUCO. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere 
este artigo será de 15% (quinze por cento).' 

'Ar\. 50-C. O percentual de distribuição a que se reti:re o inciso V do § 2' do arl. 
50 será acrescido: 

I - em 0,5 (CÚICO décimos) de ponto pcrcentual em 2013, quando ntingirá 10% 
(dez por cento); 

U - em I (mil) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze 
por ccnto); 

IJI - em 0,5 (CÚ1CO décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% 
(doze jnteiros e cinco décimos por cento); 

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá. 14~5% 
(quotor1óe inteiros c cinco décimos por cento); 

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponlo pel'cClltual em 2019, quando ,tingirá 15% 
(qllinze por cento). 

Parágrafo úillco. A partÚ' d. 2019, o percentual de distribuição a que se refere 
e.<rl.e artigo serA de 15% (quinze por cento).' . 

'Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as e1fneas "d" e "e" do inciso JI dos 
alt8, 48 c 49 dcsta Lei, os incisos IV c V do § 2f;! do 011. 50 desta Lei e as nUnells (Id" c­
Cle" dos incisos [e II do art. 42-B da Lei n2 12.351, de 22 de de7.cmbro de 2010, serão 
deBtinados para as áreas de educação) infracstJutuJ"a social c econômica, saúde, 
segurança, programas de erradicação da miséria e da pobreza, cultura, esporte, 
pesquisa. ciência e tecnologia, defesa civil, meio ambiente, em programas voltados 
para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, e para o tratamento e reioserção 
social dos dependentes qufl11icos . 
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Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios c.ocaminharão 
anexo contendo n previsão puro a nplicaçfto dos recursos de que trata o capul junto liaS 

respectivos plonos plurianuais. leis de diretrizes orçamelltáriftS e leis do orçamento 
QI1UDI. lO. 

".Art. 4!. Revogam-se: 

I • os §§ I', 2' e 3' do art. 49 e o § 4' do art, 50, lodos da Lei 11' 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e 

!l·o inciso IVeo § I'do ort, 49d, Lcill' 12,351, dc22dedczembl'Od.2010." 

RRzão do veto 

"As novas regras de distdbuição dos roynltlcs previstos no art, 32 do projeto, ao 
. não ressalvar sua aplica~o aos contratos já em vigor, violam frontalmente Q disposto no 
. inciso xxxvr do art, 5 e no § 12 do ru1. 20 da Constituiçiio, 

Os royaUies .lixados na leg~lação em vigor constituem uma compensação 
finallccira dada aos Estados e Municlpios produtores e confrontontcs em razão da 
expJol'llÇoo do petróleo em seu território, Devido a 8Ua natl~eza illdenizalória, os 
royoltlc9 inoolporam-se às reccittls originárias destes mesmos entes. inclusive para efeitos 
de disponibilidade finura. Trata-se, porhmto, de uma receita certa, que, em vários casos, 
fui objeto do seculÍlizaçl!o ou operações ~. antecipa~o de r.eeblvei •. A alteração desta 
realidade jurldica afi'onta o disposlo no inciso XXXVI do nrt, 5' e o principio do 
equillbrio orçamentário previsto no ru1:. 167, amuos da Consti{uição Federal. 

O veto ao ort. 4R c seus incisos 1 e II su justifica para assegurar a destinação legal 
do~ recursos provenientes dos roYRlfies ao desenvolvimento cientifico-tecnológico, 
Ilotndmocnlc às regiões Norte u Nordeste." 

, 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-
-AL) - A matéria vai à publicação.

Serão confeccionadas novas cédulas.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-

-AL) - A Presidência convoca sessão do Congresso 
Nacional, a realizar-se amanhã, às 19h25min, com a 
mesma pauta, neste plenário.

Antes de encerrar, no entanto, quero comuni-
car a todos o falecimento do Presidente Hugo Chá-
vez. E proponho 1 minuto de silêncio. O Presidente 
Hugo Chávez foi sempre um grande amigo do Brasil, 

independentemente da sua condição política. Não 
convém discutirmos aqui e agora. É importante que 
o Congresso Nacional faça essa homenagem com 1 
minuto de silêncio.

(O Plenário presta a homenagem solicitada.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-AL) 

- Antes de encerrar, a Presidência mantém para a sessão 
de amanhã as inscrições já registradas para esta sessão. 

Está, portanto, encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 24 minutos.)
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COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 
(Resolução nO 1/2006-CN) 

Número de membros: 11 Senadores e 33 Deputados 8 

COMPOSiÇÃO 2 

Presidente: Deputado Paulo Pimenta 4 

1° Vice-Presidente: Senador Cássio Cunha Lima 4 

2° Vice-Presidente: Deputado Reinaldo Azambuja 4 

30 Vice-Presidente: Senador Vicentinho Alves 4, 16, 23.25 

Instalação: 27-3-2012 

Relator do PLDO 12013: Senador Antonio Carlos Valadares 6 

Relator do PLOA I 2013: Senador Romero Jucá 6 

Relator da Receita: Deputado Cláudio Puty 6 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PVlPSC) 

Romero Jucá (PMDB/RR) 1. lU ' " 
Benedito de Lira (PP/AL) 5 2, Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 10 , 12.19 

Clésio Andrade (PMDB/MG) 3, o 

Sérqio Souza (PMDB/PR)" " 4, ' 
Bloco de Apoio ao Governo PT/PDT/PSB/PCdoB/PRB) 

Wellington Dias (PT/PI) 1. Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 
Antonio Carlos Valadares (PSBlSE) 2, Angela Portela (PT IRR) 11 ." 

Paulo Paim (PT/RS) 3, Ana Rita (PT/ES) 7 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEMI 
Cássio Cunha Lima (PSDB/PB) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 

Armando Monteiro (PTB/PE) 

João Costa (PPLITO) 16,17,21 . 26 

1 Sérgio Petecão (PSD/AC) 

Notas: 
1· Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nO 21200Q-CN. 
2· Designação na Sessão do Senado Federal de 20·3·2012. 

1. 
2, 

PTB 
11. 12 

PR 
11. Antonio Russo (PR/MS) 20. 24 

PSD' 
11. 14 ,16eÚ 

I 
I 

3· Em 26-3-2012 (Sessão do Senado Federal) , foi lido o Ofício nO 04212012, da Liderança do PMDB, comunicando a retirada do nome do Senador 
Benedito de Lira . 
4· Mesa eleita em 27-3-2012, conforme Of. Preso nO 40/2012/CMO. 
5· Designado o Senador Benedito de Lira, como membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, em 16·4·2012 (Sessão do Senado 
Federal) , conforme Ofício nO 67, de 2012, da Liderança do PMDB. 
6- Designados o Senador Romere Jucá para o cargo de Relator-Geral do PL0Al2013, o Senador Antonio Carlos Valadares para o cargo de Relator 
do PLD0/2013, e o Deputado Cláudio Puty para o cargo de Relator da Receita, em 17-4-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 
18312012, da Presidência da CMO. 
7- Designada a Senadora Ana Rita, como membro suplente, em 26-6-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 84, de 2012, da 
Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
S- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
9- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN . 
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10- Designado o Senador Sérgio Souza, como membro titular, e o Senador Tomás Correia, como membro suplente, em 12-9-2012 (Sessão do 
Senado Federal), conforme o Ofício nO 296, de 2012, da Liderança do PMDB. 
11- Designado o Senador José Pimentel, como membro suplente, em substituição à Senadora Angela Portela, em 18-9-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício nO 115, de 2012, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo no Senado Federal. 
12- Designado o Senador Mozarildo Cavalcanti, como membro suplente, em vaga pertencente ao Bloco Parlamentar da Maioria, em 18-9-2012 
(Sessão do Senado Federal), conforme os Ofícios nOs 135, de 2012, da Liderança do PTB e 305, de 2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Maioria. 
13- Designada a Senadora Angela Portela, como membro suplente, em substituição ao Senador José Pimentel, em 20-9-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício nO 116, de 2012, da Liderança do PT e do Bloco de /\poio ao Governo. 
14- Em 2-10-2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 121 dias, a 
partir de 2-10-2012, conforme RQS nO 86912012, deferido na sessão de 1°-10-2012. 
15- Designado o Senador Marco Antônio Costa, como membro suplente, em substituição à Senadora Kátia Abreu, em 16-10-2012 (Sessão do 
Senado Federal), conforme o Ofício nO 57, de 2012, da Liderança do PSD. 
16- Em 17.10.2012, lido o Ofício nO 41512012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins. 
17- Designado o Senador João Costa, como membro titular, em substituição ao Senador Vicentinho Alves, em 30-10-2012 (Sessão do Senado 
Federal), nos termos do Ofício nO 120, de 2012, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga do PR no Senado Federal, conforme 
composição da CMO estabelecida em 20-3-2012. 
18- Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15-11-2012. 
19- O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, no peíodo de 12-12-2012 
a 12-4-2013, conforme o Requerimento nO 1.085, de 2012, aprovados na Sessão do Senado Federal de 11-12-2012. 
20- Em 22-1-2013, o Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, por 180 dias, 
conforme RQS nO 112013. 
21- Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30-1-2013. 
22- Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31-1-
2013. 
23- O Senador Vicentinho Alves reassumiu o cargo de Senador, em 30.1.2013, após licença (Of. GSVALV nO 00212013). 
24- Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme 
Requerimento nO 1/2013, aprovado no dia 30-1-2013. 
25- Em 4.2.2013, lido o Ofício nO 00512013, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Secretário de Estado para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional Extraordinário do 
Estado do Tocantins. 
26- Designado o Senador João Costa, como membro titular, em 19-2-2013 (Sessão do Senado Federal), nos termos do Ofício nO 19, de 2013, da 
Liderança do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga do PR no Senado Federal, conforme composição da CMO estabelecida em 20-3-2012. 
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Câm ara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

João Paulo Lima (PT/PE) 1. Cláudio Puty (PTIPA) 
Josias Gomes (PTlBA) 2. Leonardo Monteiro (PT/MG) 
Paulo Pimenta (PT /RS) 3. Assis Carvalho (PT/PI) 8. 9 

Waldenor Pereira (PT/BA) 4. Vander Loubet (PT/MS) 
Zeca Dirceu (PT IPR) 5. Vanderlei Siraque (PT/SP) 

PMOB 
Aníbal Gomes (PMDB/CE) 1. Celso Maldaner (PMDBlSC) 2 

Edio Lopes (PMDBlRR) ' 2. " 
Eliseu Padilha (PMDB/RS) 3. Huqo Molta (PMDB/PB) 
Leandro Vilela (PMDBlGO) 4. Osmar Serraglio (PMDB/PR) 7 

Lucio Vieira Lima (PMDB/BA) 5. Luiz Pitiman (PMDB/DF) " 
Mauro Lopes (PMDBlMG) 

PSOB 
Duarte Nogueira (PSDB/SP) 3 1. Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 3 

Reinaldo Azambuja (PSDB/MS) 2. Marcus Pestana (PSDB/MG) 10 

Wandenkolk Gonçalves (PSDBIPA) 3. Nelson Marchezan Junior (PSDB/RS) " 
PP 

João Leão (PP/BA) 1. Roberto Balestra (PP/GO) 
Renato MollinÇJ (PP/RS) 2. Toninho Pinheiro (PP/MG) 
Cida Borqhelti (PP/PR) 3. Waldir Maranhão (PP/MA) 

OEM 
Augusto Coutinho (DEMIPE) o 1. Eli Correa Filho (DEM/SP) o 

Felipe Maia (DEM/RN) 2. Lira Maia (DEM/PA) .u 

Professora Dorinha Seabra Rezende (DEMITO) 3. Luiz Carlos Setim (DE MIPR) 
PSO 

Eduardo Sciarra (PSD/PR) 16, 17, 21 .23 1. Atila Lins (PSD/AM) 16.17 

Irajá Abreu (PSDITO) '0' 2. JorÇJe Boeira (PSD/SC) '". 
Paulo Maqalhães (PSD/BA) 16.17 3. Manoel Salviano (PSD/CE) 16.17 

PR 
1. 
2. 

PSB 
1. 
2. 1 • o 

POT 

Bloco Parlamentar PV I PPS 

PTB 
I Arnon Bezerra (PTB/CE) I 1. Antonio Brito (PTB/BA) 

PSC 
I Leonardo Gadelha (PSC/PB) ,. I 1. Professor Sérqlo de Oliveira (PSC/PR) ,. 

PCdoB 
I Osmar Júnior (PCdoB/PI) I 1. Manuela D'Avila (PCdoBlRS) 5 

PMN' 
I 2 I 2 
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Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nO 212000-CN. 
2- Vaga cedida pelo PMN ao PMDB, conforme Ofício nO 296/2012/SGM/P, de 13-3-2012. 
3- Designado o Deputado Duarte Nogueira, em substituição ao Deputado Carlos Alberto Leréia, como membro titular, e o Deputado Carlos Alberto 
Leréia, como membro suplente, em 21-3-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 311/2012, da Liderança do PSDB. 
4- Designado o Deputado João Leão, em substituição ao Deputado Lázaro Botelho, como membro titular, em 21-3-2012 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Ofício nO 14412012, da Liderança do PP. 
5- Designada a Deputada Manuela D'Ávila, como membro suplente, em 28-3-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 097/12, da 
Liderança do PCdoB. 
6- Designado o Deputado Augusto Coutinho, como membro titular, em substituição ao Deputado Eli Correa Filho, que passa a ser suplente, em 12-4-
2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 76-L-Democratas/12, da Liderança do DEM. 
7- Designado o Deputado Lucia Vieira Lima, como membro titular, em substituição ao Deputado Osmar Serraglio, que passa a ser suplente, em 12-4-
2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 323, de 2012, da Liderança do PMDB. 
8- Em 19-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício nO 176120121PT, do Líder do PT na Câmara dos Deputados, solicitando a retirada do 
nome do Deputado Rubens Otoni da suplência na Comissão. 
9- Designado o Deputado Assis Carvalho, como membro suplente, em 10-5-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 231, de 2012, da 
Liderança do PT. 
10- Designado o Deputado Marcus Pestana, como membro suplente, em 24-5-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 561, de 2012, 
da Liderança do PSDB. 
11- Designado o Deputado Ronaldo Caiado, como membro suplente, em substituição ao Deputado Lira Maia, em 4-7-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 155, de 2012, da Liderança do DEM. 
12- Designado o Deputado Lira Maia, como membro suplente, em substituição ao Deputado Ronaldo Caiado, em 4-7-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 156, de 2012, da Liderança do DEM. 
13- Designado o Deputado Nelson Marchezan Junior, como membro suplente, em 4-7-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 692, de 
2012, da Liderança do PSDB. 
14- Designado o Deputado Pastor Eurico, como membro titular, em substituição ao Deputado Laurez Moreira, em 12-7-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 119, de 2012, da Liderança do PSB. 
15- Designado o Deputado Laurez Moreira, como membro titular, em substituição ao Deputado Pastor Eurico, em 1°-8-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 121, de 2012, da Liderança do PSB. 
16- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
17- Designados os Deputados Eduardo Sciarra, Irajá Abreu e Paulo Magalhães, como membros titulares, e os Deputados Átila Lins, Jorge Boeira e 
Manoel Salviano, como membros suplentes, em 7-8-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 815, de 2012, da Liderança do PSD. 
18- Designados os Deputados Leonardo Gadelha e Professor Sérgio de Oliveira, como membros titular e suplente, em substituição, respectivamente, 
aos Deputados Ratinho Júnior e Leonardo Gadelha, em 18-9-2012, conforme Ofício nO 241, de 2012, da Liderança do PSC. 
19- Designado o Deputado Givaldo Carimbão, como membro suplente, em substituição ao Deputado Antonio Balhmann, em 19-9-2012 (Sessão do 
Senado Federal), conforme Ofício nO 186, de 2012, da Liderança do PSB. 
20- Designado o Deputado Antonio Balhmann, como membro suplente, em substituição ao Deputado Givaldo Carimbão, em 24-9-2012 (Sessão do 
Senado Federal), conforme Ofício nO 187, de 2012, da Liderança do PSB. 
21- Designado o Deputado Hugo Napoleão, em substituição ao Deputado Eduardo Sciarra, em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme o 
Ofício nO 964, de 2012, da Liderança do PSD. 
22- Designado o Deputado Luiz Pitiman, como membro suplente, em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício nO 967, de 2012, da 
Liderança do PMDB. 
23- Designado o Deputado Eduardo Sciarra, como membro titular, em substituição ao Deputado Hugo Napoleão, em 16-10-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício nO 1.019, de 2012, da Liderança do PSD. 
24- Designado o Deputado Márcio França, como membro titular, em substituição ao Deputado Laurez Moreira, em 28-11-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício nO 201, de 2012, da Liderança do PSB. 
25- Vago em virtude da renúncia do Deputado Joaquim Beltrão ao mandato de Deputado Federal, conforme Ofício nO 02l13/SGM/P, publicado no Diário 
do Senado Federal de 5-2-2013. 

Secretária: Maria do Socorro de L. Dantas 
Telefones: (61) 3216-6892/3216-6893 

Fax: (61) 3216-6905 
E-mail: cmo@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados, Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11), Ala "C" - Sala 08 - Térreo 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

I - COMITÊ DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA - CFIS 

COMPOSiÇÃO 

Coordenador: Senador Sérgio Souza (PMDB/PR) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
Bloco Parlamentar União e Força 

Armando Monteiro (PTBIPE) (PTB I PR I PSCj 
Bloco Parlamentar da Maioria 

Sérgio Souza (PMDBlPR) (PMDB I PP I PV) 
Bloco de Apoio ao Governo 

Paulo Paim (PT/RS) (PT/PDT/PSB/PCdoB/PRBj 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PT João Paulo Lima (PT/PE) 

PMDB Celso Maldaner (PMDBlSC) 
PSDB Reinaldo Azambuja (PSDB/MS) 
PDT Paulo Rubem SantiaÇ!o (PDT/PE) 
PTB Antonio Brito (PTB/BA) 

Bloco Parlamentar (PV I PPS) Paulo Wagner (PV/RN) 
PCdoB Osmar Júnior (PCdoB/PI) 

PSD Atila Lins (PSD/AM) ' 

Notas: 
1-Nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN . 

Notas: 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

11 - COMITÊ DE AVALIAÇÃO DA RECEITA - CAR 

COMPOSiÇÃO 

Coordenador: Deputado Cláudio Puty (PT/PA) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
Bloco Parlamentar da Maioria 

Clésio Andrade (PMDB/MG) (PMDB I PP I PV) 
Bloco Parlamentar Minoria 

Flexa Ribeiro (PSDB/PA) (PSDB IDEM) 

PSD Sérgio Petecão (PSD/AC) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PT Cláudio Puty (PT/PA) 

PMDB Osmar SerraÇ!lio (PMDB/PR) 
PSDB Duarte NOÇ!ueira (PSDB/SP) 

PP Renato Molling (PP/RS) 
DEM Luiz Carlos Setim (DEM/PR) 
PR Giacobo (PR/PR) 

PSB Paulo Foletlo (PSB/ES) 
PSD Irajá Abreu (PSDITO) ' 

1- Nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

111- COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS E SERViÇOS COM INDíCIOS DE 
IRREGULARIDADES GRAVES - COI 

COMPOSiÇÃO 

Coordenador: Deputado Mauro Lopes (PMDB/MG) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
Bloco Parlamentar União e Força Vicentinho Alves (PRITO) 1 , 3 e 4 

(PTB I PR I PSC) 
Bloco de Apoio ao Governo 

Wellington Dias (PT/PI) (PT I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 

Câmara dos Deputados 

Notas: 
1- Em 17.10 .2012, lido o Ofício n041512012 , do SenadorVicentinho Alves , comunicando, nos lermos do inciso 11 do art . 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, lerlomado posse no cargo de Secretário E xtraordinário do Estado do Tocantins . 
2- Nos termos da Resolução nO 1 , de 2012-CN. 
3- O Senador V icenlinho Alv es reassumiu o cargo de Senador, em 30.1 .2013 , após licença ( Of. GSVALV nO 00212013). 
4- Em 4 .2 .2013 , lido o Ofício nO 00512013, do Senador V icenlinho Alves, comunicando, nos lermos do inciso II do art . 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Secretário de Estado para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional Extraordinário do 
Estado do Tocantins . 
5- Vago em virtude da renúncia do Deputado Laurez Moreira ao mandato de Deputado Federal. conforme Ofício nO 02/13/SGMIP. publicado no Diário do 
Senado Federal de 5-2-2013. 

Notas: 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

IV - COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS - CAE 

COMPOSiÇÃO 

Coordenador: Deputado Marcus Pestana (PSDB/MG) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
Bloco de Apoio ao Governo 

Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) (PT I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 
Bloco Parlamentar da Maioria 

Benedito de Lira (PP/AL) 
(PMDB I PP I PV) 

Bloco Parlamentar Minoria 
Cássio Cunha Lima (PSDB/PB) (PSDB IDEM) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PT Leonardo Monteiro (PT/MG) 

PMDB Edio Lopes (PMDB/RR) 
PSDB Marcus Pestana (PSDB/MG) 

PP Roberto Balestra (PP/GO) 
PR João Maia (PR/RNl 

Bloco Parlamentar (PV I PPS) Arnaldo Jardim (PPS/SP) 
PSC Leonardo Gadelha (PSC/PB) 
PSD Manoel Salviano (PSD/CE) ' 

1- Nos termos da Resolução nO 1 , de 2012-CN . 
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COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS - CMMC 
(Criada pela Resolução nO 412008-CN) 

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados 21 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Relator: 

COMPOSiÇÃO 

Senadora Vanessa Grazziotin 15, 20 

Deputado Fernando Ferro 15, 20 e27 

Deputado Sarney Filho 16,20 e27 

Senado Federal 

.27 

Instalação: 27-2-2013 15
, 20 .ZT 

Titulares Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (RT I PR I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 

Jorge Viana (PT/AC)' 1, Wellington Dias (PT/PI)' 
Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 7 . 13 e 17 2, LindberQh Farias (PT/RJ), 
Blairo Maggi (PR/MT)""·" 3, Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)' 
Cristovam BuarQue (PDT/DF), 4, 7 e 17 

5,2< 

Bloco Parlamentar (PMDB I PP I PSC I PMN I PVl 
Sérgio Souza (PMDB/PR)'· 1, Vrtal do Régo (PMDB/PB) 
Eduardo Braga (PMDB/AM), 2, Romero Jucá (PMDB/RR)' 
Ciro NOÇlueira (PP/PI) 3, 11 e 12 3, Renan Calheiros (PMDB/AL) 
Sérgio Petecão (PSD/AC)'·" 4. 3e 19 

Bloco Parlamentar MinOria (PSDB IDEM) 
Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) 2 1. 2e24 

Wilder Morais (DEMlGO) 6, 10e25 2, José Aqripino (DEM/RN) '.10 
3. 22 

PTB 
João Vicente Claudino (PTB/PI) 4 11. 8 ,ge12 

PSOL 1 

Randolfe Rodrigues (PSOLlAP)' I 1, 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nO 212000-CN. 
2- Designados os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cyro Miranda em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Oficio nO 35/2011 , da 
Liderança do PSDB. 
3- Designados os Senadores Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Pedo Simon, Sérgio Petecão, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Renan Calheiros e Wilson 
Santiago em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 4712011 , da Liderança do PMDB. 
4- Designado o Senador João Vicente Claudino em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 55/2011 , da Liderança do PTB. 
5- Designado o Senador Randolfe Rodrigues em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Oficio n" 6512011 , da Liderança do PSOL. 
6- Designados os Senadores Kátia Abreu e Jayme Campos em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 2612011, da Liderança do 
DEM. 
7- Designados Senadores Jorge Viana, João Pedro, Blairo Magi, Cristovam Buarque, Wellington Dias, Lindbergh Farias, Antonio Carlos Valadares e 
Vanessa Grazziotin em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 3412011 , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
8- Em 28-3-2011 (Sessão do Senado Federal) , foi lido o Ofício nO 7012011, da Liderança do PTB, cedendo provisoriamente, ao PP, a vaga de 
suplente. 
9- Designado o Senador Ciro Nogueira, para vaga cedida pelo PTB, em 29-3-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 21/2011 , da 
Liderança do PP. 
10- Designado o Senador Jayme Campos, como membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu , e o Senador José Agripino , como membro 
suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 32/2011 , da Liderança do DEM. 
11- Em 27-4-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício nO 115/2011 , da Liderança do PMDB, comunicando a retirada do nome do Senador 
Pedro Simon. 
12- Designado o Senador Ciro Nogueira em 28-4-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Oficio nO 130/2011 , da Liderança do PMDB. 
13- V ago em razão da reassunção do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 7-7-2011 . 
14- Designado o Senador Sérgio Souza em 25-8-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 23612011 , da Liderança do PMDB. 
15- Comissão instalada em 30-8-2011 (Sessão do Senado Federal) ; eleitos Presidente e Vice-Presidente, conforme Oficio nO 112011-CMMC. 
16- Ofício nO 6/2011-CMMC, publicado no DSF de 22-9-2011 . 
17- Designada a Senadora Vanessa Grazziotin em 20-10-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 13012011 - GLDBAG, da Lideran ça 
do Bloco de Apoio ao Governo. 
18- Em 1-11-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lida comunicação do Senador Sérgio Petecão, informando a sua filiação ao Partido Social 
Democrático - PSD. 
19- Em 8-11-2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDB/PB) ter deixado o mandato. 
20- Comissão instalada em 10-4-2012, eleitos Presidente, Vice-Presidente e Relator, conforme Ofício nO 212012-CMMC. 
21- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolu ção nO 1, de 2012-CN . 
22- V aga acrescida nos termos da Resoluçâo nO 1, de 2012-CN. 
23- O Senador Blairo Maggi licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 130 dias, a partir de 9-8-
2012, conforme os Requerimentos nOs 724 e 725, de 2012, aprovados na Sessão do Senado Federal de 7-8-2012. 
24- Lido na Sessão do Senado Federal de 9-8-2012 o Ofício n° 135, da Liderança do PSDB, comunicando a retirada do nome do Senador Cyro 
Miranda como membro suplente. 
25- Designado o Senador Wilder Morais, como membro tibJlar, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 7-11-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 76/2012, da Liderança do DEM no Senado Federal. 
26- Senador Blairo Maggi reassume o cargo de senador, em 17.12.2012, após licença (Of. GSBMAG nO 06812012) . 
27- Comissão instalada em 27-2-2013, eleitos Presidente Senadora Vanessa Grazziotin , Vice-Presidente Deputado Fernando Ferro e Relator 
Deputado Sarney Filho, conforme Oficio nO 312013-CMMC, lido na Sessão do Senado Federal de 4-3-2013. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares 1 Suplentes 
PT 

Fernando Ferro 1. Francisco Praciano 
Márcio Macêdo 2. Leonardo Monteiro 

PMDB 

, 9 e 10 

PSD 

14 
Hugo Napoleão (PSD/PI) ; •• '5 

1 1 14 

PSDB 
Antonio Imbassahy (PSDB/BA) 2.11 1 1. Ricardo Tripoli (PSDBlSP) 2 

PP 
José Otáv io Germano (PP/RS) , 11 . Rebecca Garcia (PP/AM ) , 

DEM 
Rodrigo Maia (DEM/RJ) 2 I 2 e 8 1. 

PR 
Anthony Garotinho (PR/RJ) 2 I 1. Bernardo Santana De Vasconcellos (PR/MG) 2 e 12 

PSB 
Luiz Noé (PSBlRS) , 1 1. Glauber Braga " I." 
Giovani Cherini (PDT/RS) 2 

16 16 

Jandira Feghali (PCdoBIRJ ) ,.3 1 1. Arnaldo Jardim (PPS/SP) 4 

Notas: 
1- V aga destinada ao rodízio, nos term os da Resolução nO 2/200Q-CN . 
2- Designados os Deputados Fernando Ferro, Márcio Macêdo, Mendes Ribeiro Filho, Moacir Micheletto, Antonio Carlos Mendes Thame, José Otávi o 
Germano, Rodrigo Maia, Anlflony Garotinho, Luiz Noé, Giov ani Cherini, Alfredo Sirkis, Janci ra Feghali, Francisco Praciano, Leonardo Monteiro, Celso 
Maldaner, Ricardo Tripoli, Rebecca Garcia, Walter Ihoshi , Paulo César, Domingos Neto, Miro Teixeira e Sarney Filho, em 22-3-2011 (Sessão do 
Senado Federal) , conforme Oficio nO 300/2011 , do Presidente da Câmara dos Deputados. 
3- Em 22-3-2011, vaga de membro titular destinada ao PTB, cedida ao PCdoB. 
4- Cedida vaga ao PPS, e Designado o Deputado A rnaldo Jardim, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Oficio nO 12312011 , da 
liderança do PTB. 
S- V ago em razão do afastamento do Deputado Mendes Ribeiro Filho em 23-8-2011 , nos termos do art. 230 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
6- Designado o Deputado Valdir Colatto, em substibJição ao Deputado Mendes Ribeiro Filho, em 21-9-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme 
Oficio nO 104312011 , da liderança do PMDB. 
7- Vago em razão do desligamento do Deputado Domingos Neto, em 22-9-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Oficio OF.B/ 130/11 , da 
liderança do Bloco PSB, PTB e PCdoB. 
8- Em 3-1-2012, vago em razão do afastamento do Deputado Walter Ihoshi (PSDlSP), nos termos do artigo 230, § ~, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 
9- Em 30-1-2012, vago em razão do falecimento do Deputado Moacir Micheletto ( PMDBIPR), nos termos do art . 238, inciso I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 
10- Em 16-3-2012 (Sessão do Senado Federal) , foram desi!;.Jlados os Deputados Anci"é Zacharow, como membro titular, e Aci"ian, como membro 
suplente, conforme Ofícios nO s 18412012 e 18312012, ambos da liderança do PMDB. 
11- Em 9-4-2012 (Sessão do Senado Federal) , foi designado o Deputado A ntonio Imbassahy, em substituição ao Deputado Antonio Carlos Mendes 
Thame, conforme Ofício nO 401/2012, da liderança do PSDB . 
12- Em 12-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi desi!J1ado o Deputado Bernardo Santana De Vasconcellos, em substituição ao Deputado Dr. 
Paulo César, conforme Oficio nO 2241201 2, da liderança do Bloco PRIPTdoBIPRP/PHSIPTC/PSUPRTB . 
13- Em 12-7-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Glauber Braga, como membro suplente, conforme Ofício nO 117/ 2012 
liderança do PS B. 
14- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
15- Em 7-8-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Hugo Napoleão, como membro titular, conforme Ofício nO 812, de 2012, do 
Líder do PSD. 
16- Designado como membro titular o Deputado Sarney Filho, em substituição ao Deputado Alfredo Sirkis e, como membro suplente, o Deputado 
Alfredo Sirkis, em substituição ao Deputado Sarney Filho, em 4-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofícios nOs 30 e 31, de 2013, da 
liderança do PV na Câmara dos Deputados. 

Secretário: José Francisco B. de Carv alho 
Telefone: (61 ) 3303-3122 

E-mail: mudancasclimaticaS@senado.gov .br 
Local: Senado Federal, Anexo 11, Bloco A , Ala Alexandre Costa - Sala 15 - Subsolo 

Endereço na Internet: www.senado .gov.br/atividade/comissoes/comissao.asp?origem=CN&com=1450 
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COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR 
DAS AMÉRICAS - FIPA 

(Criada pela Resolução nO 2/2007-CN) 

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados 3 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: ---------------

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT I PR I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 

1. 
2. 
3. 
4. 

Bloco Parlarnentar (PMDB I PP I PSC I PMN I PV) 
1. 
2. 
3. , 
4' 

PSDB 

PTB 
I Girn (PTB/DF) 2 I 1. Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 2. , 

DEM 

PSOL' 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nO 2/200Q-CN. 
2- Designados os Senadores Gim e Mozarildo Cavalcanti em 1°-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Oficio nO 78/2011, da Liderança do 
PTB. 
3- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e uma vaga acrescida à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
4- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
5- O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, no peíado de 12-12-2012 
a 12-4-2013, conforme o Requerimento nO 1.085, de 2012, aprovados na Sessão do Senado Federal de 11-12-2012. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA - CCAI 
(Art. 6'" da Lei nO 9.883/1999) 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

CÃMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LíDER DA MAIORIA LíDER DA MAIORIA 

Eunício Oliveira (PM DB/CE) 1 

LíDER DA MINORIA LíDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 

Mário Couto (PSDB/MT) 2 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Ricardo Ferraço (PMDB-ES) 3 

(A.luallzada em 04 .02.2013) 

Notas: 
1-Em 01.02.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado Líder do Bloco Parlamentar da Maioria para o biênio 2013-2014, conforme Df. GLPMDB nO 
00912013. 
2-Em 01.02.2013, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Mário Couto como Líder do Bloco Parlamentar da Minoria. 
3-Em 27.02.2013, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal elegeu o Senador Ricardo Ferraço como Presidente do 
colegiado (DF. nO 001/2013 - CRE). 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Par1amento (SCOP) 
Telefone: (61) 3303-4561/3303-5258 

E-mail: scop@senado.gov.br 
Local: Senado Federal, Anexo 11, Térreo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=449&amp;origem=CN 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 
(Requerimento nO 4, de 2011-CN) 

Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, composta por 13 (treze) Senadores 18 e 
13 (treze) Deputados 18 e igual número de suplentes, para , no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar a 
situação de v ioléncia contra a mulher no Brasil e apurar denúncias de omissão por parte do poder público com 
relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as mulheres em situação de v ioléncia. 

Titulares 

Leitura: 13-7-2011 
Designação: 14-12-2011 

Instalação: 8-2-2012 
Prazo Final: 19-8-2012 

Prazo Final Prorrogado: 28-3-2013 17 

Presidente: Deputada Jô Moraes 
Vice-Presidente: Deputada Keiko ota 
Relatora: Senadora Ana Rita 

Senado Federal 

Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT I PR I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 

Ana Rita (PT/ES) 1. Humberto Costa (PT/PE) 
Marta Suplicy (PT /SP) LV 2. Li dice da Mata (PSB/BA) 'v . " 

3. Pedro Taques (PDT/MT) 
Anqela Portela (PT/RR) 46 

" 5. " 
Bloco Parlamentar da Maioria PMDB/PP/PSC/PMN/PV) 

" 1. Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 14.1. 

Ana Amélia (PP/RS) o, ,," '0 2. Sérgio Souza (PMDB/PR) L , o,'LO 

3. 
4. 

" 5. " 
Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM) 

I Lúcia Vânia (PSDB/GO) I 1. 
I Maria do Carmo Alves (DEM/SE) I 2. José Agripino (DEM/RN) 

PTB 
Armando Monteiro (PTB/PE) 11 . Gim (PTB/DF) 1 

PSOL' 

Notas: 
1- V aga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nO 21200Q-CN . 
2- Designada a Senadora Ivonete Dantas, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 312011, da Lideran ça do Bloco 
Parlamentar da Maioria. 
3- Cedida uma v aga de membro titular ao Bloco de Apoio ao Governo, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 212011 , da 
Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria. 
4- Designada a Senadora Vanessa Grazziotin, em 21-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 14912011 , da Liderança do Bloco 
Parlamentar de Apoio ao Governo. 
S- Em 28-12-2011 , vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deix ado o mandato. 
6- Em 2-3-2012 (Sessão do Senado Federal) , foi lido o Ofício nO 034/2012-GSMC, do Senador Marcelo Crivei la, comunicando seu afastamento do 
mandato, para exercer o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, nos termos do inciso 11 do art . 39 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 
7- Designado o Senador Gim, em 13-3-2012 (Sessão do Senado Federal), em substituição ao Senador João V icente Claudino, conforme Oficio nO 
05012012/GLPTB, da Lideran ça do PTB, no Senado Federal. 
8- V ago em razão da reassunção do 10 suplente, Senador Garibaldi Alves, em 4-4-2012. 
9- Em 24-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício nO 05512012, da Liderança do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gov erno, comunicando a 
retirada do nome da Senadora V anessa Grazziotin. 
10- Em 24-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Oficio nO 05612012, da Liderança do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gov erno, comunicando 
a retirada do nome do Senador Wellington Dias. 
11- Em 24-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Oficio nO 05812012, da Liderança do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, comunicando 
que a Senadora Lídice da Mata deixa da condição de titular e a passa a ser suplente. 
12- Designado o Senador Sérgio Souza, em 23-5-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 96/2012, da Liderança do PMDB. 
13- Designada a Senadora Ana Amélia , em 24-5-2012 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 13812012, da Liderança do PMDB. 
14- Cedida uma vaga de membro suplente ao Bloco de Apoio ao Governo, em 18-6-2012 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício nO 15512012, 
da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria. 
15- Designada a Senadora V anessa Grazziotini, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em 26-6-2012 (Sessão 
do Senado Federal) , conforme Ofício nO 8312012, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
16- Designado o Senador Sérgio Souza, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em 9-7-201 2 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Ofício nO 170/ 2012, da Liderança do Bloco, no Senado Federal. 
17- Prazo prorrogado, conforme Requerimento do Congresso Nacional nO 2, de 2012, lido em 16/07/2012 (Sessão do Senado Federal) . 
18- Duas v agas acrescidas ao Senado Federal e duas v agas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN . 
19- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN . 
20- Em 13.09.2012, lido o Ofício nO 19812012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura . 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 

1. Elcione Barbalho PMDB/PA 
2. Fátima Pelaes PMDB/AP 

PSD 
Ademir Camilo (PSD/MG) 10 .11 I ~. 

PSDB 
Eduardo Azeredo (PSDB/MG) 1 1. Bruna Furlan (PSDB/SP) 8 

PP 
Rebecca Garcia (PP/AM) 1 1. Aline Corrêa (PP/SP) 

DEM 
Professora Dorinha Seabra Rezende (DEMITO) 1 1. Rosinha Da Adefal (PTdoB/AL) 5 

PR 
Gorete Pereira (PR/CE) 1 1. 2, 4 .13 

PSB 
Keiko Ota (PSB/SP) 1 1 1 Sandra Rosado (PSB/RN) 1 

PDT 
Sueli Vidigal (PDT/ES) 11. Flávia Morais (PDT/GO) 

Bloco PV, PPS 
Carmen Zanotto (PPS/SC) 1 1. Rosane Ferreira (PV/PR) 6 

PTB 1 

Celia Rocha (PTB/AL) 1 1. Marinha Raupp (PMDB/RO) , 

Notas: 
1- Vaga cedida pelo PMDB. 
2- Vaga cedida pelo PRo 
3- Vaga cedida pelo PTB. 
4- Designado o Deputado Neilton Mulim, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), em substituição à Deputada Liliam Sá, conforme Oficio nO 
50312011, da Liderança do Bloco Parlamentar PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSL, da Câmara dos Deputados. 
5- Designada a Deputada Rosinha Da Adefal (PTdoB/AL), em 9-2-2012 (Sessão do Senado Federal), em vaga pertencente ao Democratas na Câmara 
dos Deputados, conforme Oficio nO 312012, da Liderança do Democratas. 
6- Designada a Deputada Rosane Ferreira, em 15-2-2012 (Sessão do Senado Federal), em substituição ao Deputado Arnaldo Jordy, conforme Ofício nO 
18/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar PV/PPS, da Câmara dos Deputados. 
7- Designadas, em 15-2-2012 (Sessão do Senado Federal), a Deputada Keiko ata, como membro titular, em substituição à Deputada Sandra Rosado, e a 
Deputada Sandra Rosado, como membro suplente, em substituição à Deputada Keiko Ota, conforme Ofício nO 412012, da Liderança do PSB, da Câmara 
dos Deputados. 
8- Designada a Deputada Bruna Fulan, como membro suplente, em 5-3-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 7112012, da Liderança do 
PSDB na Câmara dos Deputados. 
9- Designada a Deputada Nilda Gondim, como membro suplente, em substituição à Deputada Elcione Barbalho, em 15-5-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 493/2012, da Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados. 
10- Vaga acrescida nos termos da Resolução nO 1, de 2012-CN. 
11- Designado o Deputado Ademir Camilo, como membro titular, em 7-8-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nO 812, de 2012, do Líder do 
PSD. 
12- Designada a Deputada Elcione Barbalho, como membro suplente, em substituição à Deputada Nilda Gondim, em 4-12-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício nO 1.229/2012, da Liderança do PMDB. 
13- Vago em virtude da renúncia do Deputado Neilton Mulim ao mandato de Deputado Federal, conforme Ofício nO 02/13/SGM/P, publicado no Diário do 
Senado Federal de 5-2-2013. 
14- Vago em virtude da renúncia da Deputada Teresa Surita ao mandato de Deputada Federal, conforme Ofício nO 02/13/SGM/P, publicado no Diário do 
Senado Federal de 5-2-2013. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito (SSCEPI) 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490/3303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS 

ATO DO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL N° 15, DE 2012 

Constitui Comissão Mista Especial prevista no ar! 3° da Emenda Constitucional nO 69, de 2012, 
destinada a elaborar, em sessenta dias, os projetos de lei necessários à adequação da legislação 
infraconstitucional quanto à transferência, da União para o Distrito Federal, das atribuições de organizar e 
manter a Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Senado Federal 

Titulares Su~lentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PV) 

Vital do Rêqo (PMDB/PB)' 1. Francisco Dornelles (PP/RJ)' 
Eunício Oliveira (PMDB/CE) ' 2. Garibaldi Alves (PMDB/RN) ' 
Clésio Andrade (PM DB/MG) 5 3. 5 •

" 

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PDT/PSB/PCdoB/PRBI' 
ROdrigo Rollemberg (PSB/DF)' 1. Pedro Taques (PDT/MT) 7 

Cristovam Buarque (PDT /DF) , 2. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) 7 

Paulo Paim (PT/RS)" I 3. Eduardo Suplicy (PT/SP) I 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) 
Cyro Miranda (PSDB/GO)' 1. 6.10 

I Wilder Moraes (DEM/GO) '" 2. I 
Bloco Parlamentar União e Força (PTB/PRlPSC) 

Alfredo Nascimento (PR/AM) 3 1. Eduardo Amorim (PSC/SE) 3 

I Gim (PTB/DF)' 2. João Vicente Claudino (PTB/PI)' I 
, , 

PSD 
I Sérgio Petecão (PSD/AC) , I 1. 2, 8, 9 e 12 

Notas: 
1- Conforme Oficios nOs 1.815 e 1.816, de 2012-SF, o Bloco Parlamentar da Maioria e o Bloco de Apoio ao Governo dispõem de mais uma vaga, que deve 
ser compartilhada, sendo uma de titular e uma de suplente. 
2· Em 17-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Cyro Miranda, Clovis Fecury, Rodrigo Rollemberg, Cristovam Buarque, Pedro 
Taques e Sérgio Petecão para integrarem como titulares; e a Senadora Kátia Abreu para integrar, como suplente, nos termos dos Ofícios nOs 60, 34, 74 e 
25, de 2012, das lideranças dos respectivos partidos. 
3- Em 19-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Alfredo Nascimento e Gim, como membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Amorim e João Vicente Claudino, como membros suplentes, nos termos do Ofício nO 13412012, do Bloco Parlamentar União e Força. 
4- Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 1 O-A do Regimento Comum do Congresso Nacional. 
5- Em 20-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Vital do Rêgo, Eunício Oliveira e Clésio Andrade, como membros titulares, e os 
Senadores Francisco Dornelles, Garibaldi Alves e Tomás Correia, como membros suplentes, nos termos dos Ofício nO 306/2012, do Bloco Parlamentar da 
Maioria. 
6- Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal) , designado o Senador Wilder Moraes, como membro titular, em substituição ao Senador Clovis Fecury, e o 
Senador Clovis Fecury, como membro suplente, nos termos dos Ofício nO 5012012, da Liderança do DEM. 
7- Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Senador Paulo Paim, como membro titular, em substituição ao Senador Pedro Taques, e os 
Senadores Pedro Taques, Antonio Carlos Valadares e Eduardo Suplicy, como membros suplentes, nos termos dos Ofício nO 120/2012, do Bloco de Apoio 
ao Governo. 
8- Em 2-10-2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno do Senado Federal , por 121 dias, a partir de 
2-10-2012, conforme RQS nO 86912012, deferido na sessão de 1°-10-2012. 
9- Em 16-10-2012 (Sessão do Senado Federal), designa o Senador Marco Antônio Costa, como membro suplente, em substituição à Senadora Kátia 
Abreu , nos termos dos Ofício nO 5912012, da Liderança do PSD no Senado Federal. 
10- Vago em razão da reassunção do titular, Senador João Alberto Souza, em 5-11-2012. 
11- Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15-11-2012. 
12- Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu, em 31-1-2013. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

PMDB 
Leandro Vilela 1 1. Gealdo Resende 1 

Luiz Pitiman 1 2. Sandro Mabel ' 
PSDB 

PP 
Roberto Britto 1 11. Toninho Pinheiro 1 

DEM 
Augusto Coutinho 1 1 1. João Bittar 1 

PR 

PSB 

PDT 

Bloco Parlamentar 
Au usto Carvalho 1 1. 

PTB 

Notas: 
1- Em 14-11-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Deputados Leandro Vilela, Luiz Pitiman, Roberto Britto, Augusto Coutinho e Augusto 
Carvalho, para integrarem como titulares; e os Deputados Geraldo Resende, Sandro Mabel, Toninha Pinheiro e João Bittar para integrarem, como 
suplentes, nos termos do Ofício nO 2.066, de 2012, do Presidente da Câmara dos Deputados. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Par1amentares de Inquérito (SSCEPI) 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490/3303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 



Março de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  6  00489 

CONSELHOS E ÓRGÃO 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nO 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato nO 1/1973-CN) 

COMPOSiÇÃO 

Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 
Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 

MESA DA CÃMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE PRESIDENTE 

Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1° VICE-PRESIDENTE 1" VICE-PRESIDENTE 

André Vargas (PT-PR) Jorge Viana (PT-AC) 

2° VICE-PRESIDENTE 2° VICE-PRESIDENTE 

Fábio Faria (PSD-RN) Romero Jucá (PMDB-RR) 

1° SECRETÁRIO 1° SECRETÁRIO 

Mareio Bittar (PSDB/AC) Flexa Ribeiro (PSDB-PA) 

2° SECRETÁRIO 2° SECRETÁRIO 

Simão Sessim (PP-RJ) Angela Porlela (PT-RR) 

3° SECRETÁRIO 3° SECRETÁRIO 

Maurício Quintella Lessa (PR-AL) Ciro Nogueira (PP-PI) 

4° SECRETÁRIO 4° SECRETÁRIO 

Biffi (PT IM S) João Vicente Claudino (PTB-PI) 

LíDER DA MAIORIA LíDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MAIORIA 

Eunício Oliveira (PMDB-CE) 

LíDER DA MINORIA LíDER DO BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 

Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA CONSTITUIÇAO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

Vital do Rêgo (PMDB-PB) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Ricardo Ferraço (PMDB-ES) 
(atualizada em 28.02.2013) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal-Anexo 11- Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303-5258 

scop@senado.gov.br 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 

(13 titulares e 13 suplentes) 
(Criado pela Lei nO 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nO 1, de 2004) 

Presidente: DOM ORANI JOÃO TEMPESTA' 
Vice-Presidente: FERNANDO CESAR MESQUITA' 

LEI N' 8.389/91, ART. 4' TITULARES 

Representante das empresas de rádio (inciso I) WAL TER VIEIRA CENEVIVA 

Representante das empresas de televisão (inciso 11) 
GILBERTO CARLOS 

LEIFERT 

Representante de empresas da imprensa escrita 
ALEXANDRE KRUEL JOBIM 

(inciso 111) 

Engenheiro com notório conhecimento na área de ROBERTO FRANCO 
comunicação social (inciso IV) 

Representante da categoria profissional dos CELSO AUGUSTO 
jornalistas (inciso V) SCHRÓDER 

Representante da categoria profissional dos JOSE CATARINO 
radialistas (inciso VI) NASCIMENTO 

Representante da categoria profissional dos artistas 
JORGE COUTINHO 

(inciso VII) 

Representante das categorias profissionais de LUIZ ANTONIO GERACE DA 
cinema e vídeo (inciso VIII) ROCHA E SILVA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) MIGUEL ANGELO CANÇADO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
DOM ORANI JOÃO 

TEMPESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RONALDO LEMOS 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO FILHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
FERNANDO CESAR 

MESQUITA 

1a Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 05.06.2002 
2a Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
3a Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 17.07.2012 

Notas: 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal- Anexo 11- Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303- 5258 

ssccn@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

1- Conselheiros eleitos para a 3a Composição tomaram posse em 08.08.2012. 
2- Eleitos na 1a Reunião do Conselho, realizada em 08.08.2012. 

SUPLENTES 

DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO 

MÁRCIO NOVAES 

LOURIVAL SANTOS 

LlLIANA NAKONECHNYJ 

MARIA JOSÉ BRAGA 

Vago' 

MÁRIO MARCELO 

PEDRO PABLO LAZZARINI 

WRANA PANIZZI 

PEDRO ROGÉRIO COUTO 
MOREIRA 

JOAO LUIZ SILVA 
FERREIRA (JUCA 

FERREIRA) 
VICTOR JOSE CIBELLI 
CASTIEL (ZÉ VICTOR 

CASTIEL) 

LEONARDO PETRELLI 

Atualizada em 13.02.2013 

3- Vago em virtude do falecimento do Conselheiro Suplente Eurípedes Corrêa Conceição, ocorrido em 13.02.2013. 
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REPRESENTACÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução n° 1/2011-CN 

COMPOSICÃO ' 
37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 

Presidente: Senador Roberto Requião' 
Vice-Presidente: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame' 
Vice-Presidente: Senadora Ana Amélia ' 

DeDutados 

Titulares I Suplentes 
PT 

Benedita da Silva Bohn Gass 
Or. Rosinha Jilmar Tatto 18 

vago 10 Sibá Machado 
Newton Lima 17 Weliton Prado 
Paulo Pimenta Zé Geraldo 

PMDB 
I ris de Araújo Fátima Pelaes 
Marçal Filho Gastão Vieira 
André Zacharow 9 Leio Coimbra 
Raul Henry Valdir Colalto 

PSDB 
Eduardo Azeredo Duarte Nogueira 3 

Antonio Carlos Mendes Thame 2 Bruno Araúio19 

Sergio Guerra Ruy Carneiro 16 

PP 
Dilceu Sperafico I Afonso Hamm 
Renato Mollina I Raul Lima 

DEM 
Júlio Campos I Marcos Montes 4 

Mandelta I Augusto Coutinho' 
PR 

Paulo Freire I Wellington Fagundes 
I Henrique Oliveira 

PSB 
José Stédile Antonio Balhmann 
Ribamar Alves I Audifax 

PDT 
Vieira da Cunha I Sebastião Bala Rocha 

Bloco PV I PPS 
Roberto Freire (PPS) I Antônio Roberto (PV) 

PTB 
Sérqio Moraes I Paes Landim 

PSC 
Nelson Padovani I Takavama 

PCdoB 
Oeleqado Protóqenes 11 I Assis Melo 12 

PRB 
Georae Hilton I Vitor Paulo 

PMN 
Dr. Carlos Alberto Fábio Faria 

PTdoB 
Luis Tibé 8 

Instalação: 31.08.2011 
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Senadores 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria PMDB/PP/PMN/PSC/PVj 

Pedro Simon (PMDB) Casildo Maldaner (PMDB) 
Roberto Requião (PMDB) Waldemir Moka (PMDB) 
Luiz Henrique (PMDB)' Valdir Raupp (PMDB) 
Ana Amélia (PP) 

Bloco de Apoio ao Governo PT I PR I PDT I PSB I PCdoB I PRB) 
Eduardo Suplicy (PT)" Paulo Paim (PT) , 
I nácio Arruda (PCdoB) Humberto Costa (PT) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) Cristóvam Buarque (POT) 

Magno Malta (PR) 
Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB IDEM) 

Paulo Bauer (PSOB) I Cássio Cunha Lima (PSOB)'~ 
I José Aqripino (OEM) 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti 21 Fernando Collor 

(A.luallzada em 28.112012) 

Notas: 
1- Designados pelo Ato n° 28, de 2011, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, lido na sessão do Senado Federal de 15 de julho de 
2011. 
2- Designado para ocupar a vaga de titular do PSDB, nos termos do Df. nO 68712011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011, em virtude da renúncia do Dep. Reinaldo Azambuja, conf. DF. nO 697/2011/PSDB, de 10-8-2011. 
3- Designados para ocuparem as vagas de suplente do PSDB, nos termos do Df. nO 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado 
Federal de 10-8-2011. 
4- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nO 285-L-DEM/11, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011. 
5- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nO 295-L-DEM/11, de 16-8-2011, lido na sessão do Senado Federal 
dessa mesma data. 
6- Eleitos na Reunão Ordinária do dia 13/09/2011. 
7- Designado para ocupar a vaga de titular do PMDB, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nO 9, de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 27-3-2012, em virtude de o Senador Wilson Santiago não mais se encontrar no exercício do mandato. 
8- Vaga cedida pelo PRo 
9- Designado para ocupar a vaga de titular do PMDB, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nO 8, de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 27-3-2012, em vaga existente em virtude do falecimento do Deputado Moacir Micheletto em 30-1-2012. 
10- Em 15-3-2012, vago em razão do afastamento do Deputado Emiliano José (PT/BA). 
11- Designado para ocupar a vaga de titular do PCdoB, conforme Of. nO 233/2012, da Liderança do PCdoB na Câmara dos Deputados, lido na 
sessão do Senado Federal de 09.07.2012. 
12- Designado para ocupar a vaga de suplente do PCdoB, conforme Of. nO 233/2012, da Liderança do PCdoB na Câmara dos Deputados, lido na 
sessão do Senado Federal de 09.07.2012. 
13- Designado para ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco Parlamentar da Minoria, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional nO 21, de 2012, de 8-5-2012, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
14- Designado para ocupar a vaga de membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício nO 085-21012-GLDBAG, de 
26.06.2012, lido na sessão do Senado Federal do dia 27.06.2012. 
15- Designado para ocupar a vaga de membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício nO 085-21012-GLDBAG, de 
26.06.2012, lido na sessão do Senado Federal do dia 27.06.2012. 
16- Designado para ocupar a vaga de membro suplente do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, nos termos do Ofício nO 430/21 012-
PSDB, de 17.04.2012, lido na sessão do Senado Federal do dia 27.06.2012. 
17- Designado para ocupar a vaga de membro titular do Partido dos Trabalhadores - PT, em substituição ao Deputado Jilmar Tatto, nos termos 
do Of. nO 082/PT, lido na sessão do Senado Federal do dia 03.07.2012. 
18- Designado para ocupar a vaga de membro suplente do Partido dos Trabalhadores - PT, em substituição ao Deputado Newton Lima, nos 
termos do Df. nO 0821PT, lido na sessão do Senado Federal do dia 03.07.2012. 
19- Designado para ocupar a vaga de membro suplente, nos termos do Of. nO 417/2012, do Gabinete da Liderança do PSDB na Câmara dos 
Deputados, lido na sessão do Senado Federal do dia 09.07.2012 
20 - O Deputado Wellington Fagundes foi designado para ocupar a vaga de membro suplente do Partido da República - PR, em substituição ao 
Deputado Giacobo, nos termos do Df. nO 551/2012, do Gabinete da Liderança do Bloco Parlamentar PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSL na Câmara 
dos Deputados, lido na sessão do Senado Federal do dia 28.11.2012, e do Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nO 53/2012. 
21- O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, Inciso 11, do Regimento Interno, por 
121 dias, conforme o Requerimento nO 1085/12, aprovado na Sessão de 11.12.2012. 
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SENADO E CÂMARA O DIÁRIO DO CONGRESSO  NACIONAL SERÁ 
FORNECIDO GRATUITAMENTE. 

 

 Maiores informações pelos telefones: (0XX-61) 3303-3803/4361, fax:3303-1053 
Serviço de Administração Econômica Financeira / Controle de Assinaturas,  falar com 
Mourão. 
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